
    
                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

                 
 PREGÃO ELETRÔNICO  

REPUBLICAÇÃO COM ERRATA
 
As planilhas EMOP anexas aos Termos de Referência e stão disponíveis no 
http://www.voltaredonda.rj.gov.br
prega o@voltaredonda.rj.gov.br
 
1 - INTRODUÇÃO 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
do, Volta Redonda-RJ, por meio da Central de Compras e Licitações
Municipal nº 14.209 de 06
zadas pela Administração direta,
devidamente autorizada pelo Ordenador de Despesas por delegação de competência 
respectivamente conferida 
forma do disposto no processo 
eletrônico indicados no item 3 deste edital, será  realizada licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, p
de agosto de 2006, nº 10.638/2006
subsidiária da Lei n.º 8.666,
de dezembro de 2006, 
edital.  
 
1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br
duzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 
do processo em epígrafe.
 
1.3 As retificações deste edita
ções, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em 
que se deu a publicação originária, reabrindo
quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 
 
1.4 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
dendo, alternativamente,
rão ser dirimidas através do telefone (2
 
1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 
interpretação de qualquer de seus disposit
bertura da sessão 
gao@voltaredonda.rj.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 049/2017 - SMEL
EDITAL 

REPUBLICAÇÃO COM ERRATA  CONSOLIDADA

As planilhas EMOP anexas aos Termos de Referência e stão disponíveis no 
http://www.voltaredonda.rj.gov.br  ou através do e-mail:  

o@voltaredonda.rj.gov.br    

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA ,  com sede na Praça
por meio da Central de Compras e Licitações

Municipal nº 14.209 de 06 de janeiro de 2017, responsável por todas as aquisições real
ão direta, indireta e fundacional do município, 

torizada pelo Ordenador de Despesas por delegação de competência 
respectivamente conferida pelo Decreto Municipal nº 14.211, de 06
forma do disposto no processo administrativo n.º 6095/2017, que no dia, hora e endereço 
eletrônico indicados no item 3 deste edital, será  realizada licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO , do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Municipais
de agosto de 2006, nº 10.638/2006  ambos de 26 de setembro de 200
subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 

 demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
www.comprasnet.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e co

duzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 
do processo em epígrafe. 

As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugn
ções, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em 
que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

velmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br
te, ser impresso no site www.voltaredonda.rj.gov.br

rão ser dirimidas através do telefone (24) 3339-9037.  

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 
interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) 

mediante confirmação de recebimento, 
gao@voltaredonda.rj.gov.br. 
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SMEL 

CONSOLIDADA  

As planilhas EMOP anexas aos Termos de Referência e stão disponíveis no 

Praça Sávio Gama, 53, Aterra-
por meio da Central de Compras e Licitações, criada pelo Decreto 

de janeiro de 2017, responsável por todas as aquisições reali-
e fundacional do município, torna público que, 

torizada pelo Ordenador de Despesas por delegação de competência 
06 de janeiro de 2017, na 

que no dia, hora e endereço 
eletrônico indicados no item 3 deste edital, será  realizada licitação na modalidade    

 que será regido pela Lei 
Municipais n.ºs 10.624 de 10 

6 de setembro de 2006, com aplicação 
de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e con-

duzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 

l, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugna-
ções, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em 

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
velmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.  

www.comprasnet.gov.br, po-
www.voltaredonda.rj.gov.br, dúvidas pode-

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 
 dias úteis anteriores à a-

mediante confirmação de recebimento, no e-mail pre-
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1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, 
quipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte  e  
quatro  horas) antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 
 
1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital e
dias úteis anteriores à abertura da sessão
mail pregao@voltaredonda.rj.gov.br
 
1.6.1 Caberá ao ORDENADOR DE DESPESAS auxiliado pelo pregoeiro 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas
  
1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divu
gados mediante nota no endereço eletrônico 
cípio www.voltaredonda.rj.gov.br/licitacoes/p
gadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas
 
2- DO OBJETO, DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORM
 
2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é 
ALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA  EM GRAMADOS E CAMPOS ESPORTIVOS
cretaria Municipal de Espo
 
3 - DA ABERTURA  
 
3.1  A abertura da presente licitação dar
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, 
dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eventos
Início acolhimento das propostas
Data de abertura das propostas  
Data da realização do Pregão
Processo nº 6096/2017

Tipo 
Prazo para impugnação
Data da publicação 
Endereço Eletrônico
Número da licitação no portal
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erá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 
, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte  e  

quatro  horas) antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 

Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital e
dias úteis anteriores à abertura da sessão, mediante confirmação de recebimento

pregao@voltaredonda.rj.gov.br 

o ORDENADOR DE DESPESAS auxiliado pelo pregoeiro 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas antes da abertura das propostas

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divu
gados mediante nota no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br

taredonda.rj.gov.br/licitacoes/pmvr, ficando as empresas interessadas obr
lo para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro

DO OBJETO, DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORM A DE FORNECIMENTO

O objeto do presente pregão eletrônico é a CONTRATAÇÃO D
ALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA  EM GRAMADOS E CAMPOS ESPORTIVOS, para suprir demanda da S

sporte e Lazer na forma dos termos de referências anexos.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, 

pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo:  

Eventos Dia Mês Ano
Início acolhimento das propostas 12 04 2018
Data de abertura das propostas   26 04 2018
Data da realização do Pregão 26 04 18

6096/2017 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
GRAMADOS 
MENOR PREÇO POR ITEM 

impugnação até 2 (dois) dias úteis 
 12/04/2018 

Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br 
Número da licitação no portal 049/2017   UASG 450068
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quando necessário pela e-
, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte  e  

quatro  horas) antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas.  

Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 2 (dois) 
mediante confirmação de recebimento no e-

o ORDENADOR DE DESPESAS auxiliado pelo pregoeiro decidir sobre a 
antes da abertura das propostas. 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divul-
www.comprasnet.gov.br, e no sitio do muni-

, ficando as empresas interessadas obri-
pelo Pregoeiro.  

A DE FORNECIMENTO . 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

para suprir demanda da Se-
na forma dos termos de referências anexos. 

 

á em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, 

pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada 

Ano Horário 
2018 8 h 
2018 14 h 
18 14 h 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 

MENOR PREÇO POR ITEM  

 
049/2017   UASG 450068 
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3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que i
peça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automatic
mente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação. 
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
4.1 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
administrativo nº 6096/2017
 

O total global estima
e cinco mil cento e noventa e nove reais e novena e seis centavos)

O total global estimado para o item 1 é no va
centos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos);
 
 
As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 
2017, por conta da seguinte 
09.01.27.122.0269.2048.3339039000000.0100
 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 2018, por conta da 
seguinte 090127.811.1005.4085.3339039000000.0100 
5 

 
4.2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
administrativo nº 6095/2017
 

O total global estimado para o pregão é no valor de
sessenta e cinco mil e seiscentos reais

O total global estimado para o ite

mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 
2017, por conta da seguinte 
09.01.27.122.0269.2048.3339039000000.0100

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 2018, por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Reduzida 809040-8 

 
Total global estimado referente aos dois itens é no  valor de 
tos mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e s eis centavos)
(Um milhão vinte e sete mil duzentos e vinte e oito reai
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Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que i
dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automatic

mente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PREVISTOS 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PREVISTOS PARA O ITEM 1
administrativo nº 6096/2017  

O total global estimado para o pregão é no valor de R$ 335.199,96
e cinco mil cento e noventa e nove reais e novena e seis centavos)

O total global estimado para o item 1 é no valor de R$ 452.733,24 (Quatrocentos e cinquenta e dois mil set
centos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos); 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 
2017, por conta da seguinte dotação orçamentária: 70
09.01.27.122.0269.2048.3339039000000.0100  

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 2018, por conta da 
seguinte 090127.811.1005.4085.3339039000000.0100 – Outros serviços de Terceiros REDUZIDA: 809100

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PREVISTOS PARA O ITEM 2
administrativo nº 6095/2017  

O total global estimado para o pregão é no valor de R$ 465.600,00
sessenta e cinco mil e seiscentos reais).  

O total global estimado para o item 2 é no valor de 574.495,44 (Quinhentos e setenta e quatro 

mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 
2017, por conta da seguinte dotação orçam entária: 709425/2017 
09.01.27.122.0269.2048.3339039000000.0100 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 2018, por conta da 
dotação orçamentária:  090104.122.1001.4010.339039000000.0100 

Total global estimado referente aos dois itens é no  valor de 
mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e s eis centavos)

(Um milhão vinte e sete mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos) 
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Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que im-
dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automatica-

mente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente 

STOS PARA O ITEM 1 processo 

335.199,96 (trezentos e rinta 
e cinco mil cento e noventa e nove reais e novena e seis centavos).  

R$ 452.733,24 (Quatrocentos e cinquenta e dois mil sete-

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 
dotação orçamentária: 70 9425/2017 – 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 2018, por conta da 
Outros serviços de Terceiros REDUZIDA: 809100-

PREVISTOS PARA O ITEM 2 processo 

465.600,00 (quatrocentos e 

m 2 é no valor de 574.495,44 (Quinhentos e setenta e quatro 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 
entária: 709425/2017 – 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do orçamento do exercício 2018, por conta da 
090104.122.1001.4010.339039000000.0100 – outros serviços de terceiros 

Total global estimado referente aos dois itens é no  valor de R$ 800.799,96 (oitoce n-
mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e s eis centavos) . R$ 1.027.228,68 
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5 - TIPO DE LICITAÇÃO
 
5.1 O presente pregão eletrônico reger
 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade co
patível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadast
pelo município E POSSUAM TODOS OS CADASTROS E REGISTROS EM ÓRGÃOS 
COMPETENTES PARA A FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE DE SUAS ATIVIDADES
podendo ser exigidos documentos compleme
dade da empresa para o desempenho da atividade.
 
6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos in
III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.6
 
6.2 Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela adm
nistração Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inc. III do art. 87 da lei nº 8.666/93; 
 
6.2.1 Não será admitida a 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a repr
menda, em qualquer esfera da Administração Pública.
 
6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresa
mico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um 
licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas.
 
6.3.1 Para tais efeitos entende
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econôm
ca ou financeiramente a outra empresa.
 
6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arrol
das no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93.
 
6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte d
verá declarar, no momento
cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º. 
 
6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedid
ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
mentar 123/2006.  
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TIPO DE LICITAÇÃO  

O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo menor preço 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

oderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade co
el com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 

E POSSUAM TODOS OS CADASTROS E REGISTROS EM ÓRGÃOS 
COMPETENTES PARA A FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE DE SUAS ATIVIDADES
podendo ser exigidos documentos complementares visando a comprovação da regular

para o desempenho da atividade. 

Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos in
III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela adm
nistração Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inc. III do art. 87 da lei nº 8.666/93; 

Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a repr
menda, em qualquer esfera da Administração Pública. 

Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econ
mico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um 
licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas. 

tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econôm

nte a outra empresa. 

Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arrol
das no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte d
verá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 

Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedid
ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
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á pelo tipo menor preço por ITEM. 

oderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade com-
ro de Fornecedores, mantido 

E POSSUAM TODOS OS CADASTROS E REGISTROS EM ÓRGÃOS 
COMPETENTES PARA A FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE DE SUAS ATIVIDADES, 

ntares visando a comprovação da regulari-

Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos 

Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela admi-
nistração Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inc. III do art. 87 da lei nº 8.666/93;  

participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a repri-

s que fazem parte de um grupo econô-
mico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um 
licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 

se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômi-

Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arrola-

O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de-
de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 

Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido 
ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado  previsto na Lei Comple-
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6.6 O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em l
tratar  com a Administração Pública Municipal e
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 
 
6.7 Os lances deverão conter 02 (duas) casas decimais para os centavos, conforme prevê 
o sistema financeiro brasileiro. Os valores após a segunda casa decimal serão DESCO
SIDERADOS, NÃO HAVERÁ ARREDONDAM
 
6.8  - Com base na Legislação vigente, em especial a L
147/2014, a licitação será realizada de acordo com os seguintes critérios:
 
 a) Para os itens cujo valor total não ultrapassem a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a sua 
integralidade será destinada para MICROEMPRESA E EMPRESA 
PORTE. 
 
 b) Para os itens cujo valor total ultrapassem a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cuja 
natureza seja divisível, será destinada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para contratação de MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PO
 
6.9 - Para os ITENS marcados com COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
licitantes que assim se enquadrarem.
 
6.10 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principa
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
6.11 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiqu
 
6.12 - Deverá ter prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadam
 
6.13– No presente certame 
de Pequeno porte face a indivisibilidade do objeto.
 
 
 
7. CREDENCIAMENTO 
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O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de co

com a Administração Pública Municipal e declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.  

ances deverão conter 02 (duas) casas decimais para os centavos, conforme prevê 
o sistema financeiro brasileiro. Os valores após a segunda casa decimal serão DESCO
SIDERADOS, NÃO HAVERÁ ARREDONDAMENTO. 

Com base na Legislação vigente, em especial a Lei Complementar de nº 123/06 e 
147/2014, a licitação será realizada de acordo com os seguintes critérios:

a) Para os itens cujo valor total não ultrapassem a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a sua 
integralidade será destinada para MICROEMPRESA E EMPRESA 

b) Para os itens cujo valor total ultrapassem a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cuja 
natureza seja divisível, será destinada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para contratação de MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PO

Para os ITENS marcados com COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP somente será admitida a participação das 
licitantes que assim se enquadrarem. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principa
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Deverá ter prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente; 

presente certame não haverá item exclusivo para Micro empresa ou Empresa 
de Pequeno porte face a indivisibilidade do objeto. 
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O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
icitação, impedimento de con-

declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 

ances deverão conter 02 (duas) casas decimais para os centavos, conforme prevê 
o sistema financeiro brasileiro. Os valores após a segunda casa decimal serão DESCON-

ei Complementar de nº 123/06 e 
147/2014, a licitação será realizada de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para os itens cujo valor total não ultrapassem a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a sua 
integralidade será destinada para MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

b) Para os itens cujo valor total ultrapassem a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cuja 
natureza seja divisível, será destinada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para contratação de MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Para os ITENS marcados com COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E 
EPP somente será admitida a participação das 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

em o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Deverá ter prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

não haverá item exclusivo para Micro empresa ou Empresa 
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7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
credenciados junto ao COMPRASNET
de até três dias úteis  antes 
 

7.1.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:
 

7.1.1.1 Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos,
quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 12 deste Edital, e e
tiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
- SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do s
www.comprasnet.gov.br
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente;

 
7.1.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, 
publicado no D.O.U. de 10.01.2001 (válido só para empresas nacionais);

 
7.1.1.3 

em participar do presente Pregão Eletrônico, de
sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração P
blica.  

 
7.1.1.4 

to diretamente no COMPRASNET, 
são . Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e end
reço eletrônico (e-mail) 

 
7.1.1.5 Não esteja sob falência, concordata, 

ração extrajudicial, concurso de credores, di
sas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

 
7.1.1.6 Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Di
ral, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou lici
com a Administração Pública 

 
7.2 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNI CO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre ple namente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de pre ços está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, bem como  a descritiva técnica consta
te do Termo de Referência no Anexo
Tecnologia da Informação 

 
7.3. não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:
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Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
COMPRASNET, devendo o credenciamento ser realizado no prazo 

antes da data de abertura da sessão. 

Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:

Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos,
quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 12 deste Edital, e e
tiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do s
www.comprasnet.gov.br  e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente;

.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
ICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, 

publicado no D.O.U. de 10.01.2001 (válido só para empresas nacionais);

 As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse 
em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e 
sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração P

 As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciame
to diretamente no COMPRASNET, até 03 (três) dias útei s antes da abertura da se

Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e end

Não esteja sob falência, concordata, recuperação judicial
ração extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empr
sas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Di
ral, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou lici
com a Administração Pública Federal.Municipal Direta ou Indireta.

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNI CO o Licitante deverá 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre ple namente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de pre ços está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, bem como  a descritiva técnica consta
te do Termo de Referência no Anexo  II do presente Edital.  A Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação - SLTI atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico.

.3. não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:
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Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
, devendo o credenciamento ser realizado no prazo 

Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 12 deste Edital, e es-
tiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site 
e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente; 

.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
ICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, 

publicado no D.O.U. de 10.01.2001 (válido só para empresas nacionais); 

As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse 
verão providenciar o seu cadastramento e 

sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pú-

As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamen-
s antes da abertura da se s-

Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e ende-

recuperação judicial, recupe-
ssolução, liquidação, consórcios de empre-

sas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Fede-
ral, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar 

Municipal Direta ou Indireta. 

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNI CO o Licitante deverá 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre ple namente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de pre ços está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, bem como  a descritiva técnica consta n-

A Secretaria de Logística e 
SLTI atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

.3. não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
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7.3.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculad
motor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou re
ponsável técnico. 

 
7.3.2. Empresas de países que não sejam membros do Banco Interamer

cano de Desenvolvimento 
 

7.4. A Licitante arcará integralmen
de sua proposta de preços de preços, independente do resultado do procedimento licitat
rio. 

 
7.5. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeir
ços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas 
de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Comprador.

 
7.5.1. Para tais efeitos entende

econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação 
em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsid
em econômica ou financeiramente a outra empresa.

 
7.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para partic
par deste processo licitatório.
 
7.7 O credenciamento do licitante junto ao 
capacidade técnica para realização das operações inerentes 
 
8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletr
nico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao 
senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do COMPRASNET
ramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 deste edital.
 
8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no COMPRASNET
 
8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
sob as penas da lei, em campo próprio do 
dimento às exigências de habilitação previstas neste edital.
 
 
8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pel
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.3.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculad
motor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou re

.3.2. Empresas de países que não sejam membros do Banco Interamer
cano de Desenvolvimento - BID. 

.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços de preços, independente do resultado do procedimento licitat

.5. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de pr
ços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas 
de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Comprador.

.5.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação 
em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsid
em econômica ou financeiramente a outra empresa. 

. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para partic
par deste processo licitatório. 

O credenciamento do licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico.

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletr
á por meio da conexão do licitante ao COMPRASNET

a privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
COMPRASNET, no período compreendido entre a data de início e de ence

ramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 deste edital.

esponsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
COMPRASNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e ate

dimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de n
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.3.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão pro-
motor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou res-

.3.2. Empresas de países que não sejam membros do Banco Interameri-

te com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços de preços, independente do resultado do procedimento licitató-

.5. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 
o, somente poderá apresentar uma única proposta de pre-

ços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas 
de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Comprador. 

ue fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação 
em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidi-

. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para partici-

implica na presunção de sua 
ao pregão eletrônico. 

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS  

Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrô-
COMPRASNET, pela digitação de sua 

a privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
, no período compreendido entre a data de início e de encer-

ramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 deste edital. 

esponsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
, o pleno conhecimento e aten-

COMPRASNET durante a sessão 
o ônus decorrente da perda de ne-
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gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
 
9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, em campo específico, a ser integralmente preenchido. 
 
9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ant
riormente apresentada.  
 
9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo 2), somente 
será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final.
 
9.1.3 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo adm
tidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada mat
rial(is) constante(s) do objeto desta licitação.
 
9.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 
relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, trib
tos, remunerações, despesas fiscais e fina
cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivind
cação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
 
9.3 Caso o licitante se enquadre como microempresa o
rá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 7 do Edital.
 
9.4 Serão desclassificadas as propostas que não ate
aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 
 
9.4.1 Para efeito de definição, considerar
tabela constante no Anexo 3
Preços Unitários e Valores Máximos Admitidos).
 
9.5 A proposta de preços deverá limitar
das quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste
 
9.7 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 
contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3.
 
9.7.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso pe
do MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
proposta por igual prazo.
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gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

DA PROPOSTA DE PREÇOS  

A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 
campo específico, a ser integralmente preenchido. 

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ant
 

O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo 2), somente 
utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final.

As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo adm
tidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada mat

nstante(s) do objeto desta licitação.  

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 
objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, trib

tos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivind
cação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte dev
rá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 7 do Edital.

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 

Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao registrado na 
Anexo 3  do presente Edital (Planilha  Estimativa de Quantitativos e 

Preços Unitários e Valores Máximos Admitidos). 

A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsider
das quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste

Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 
contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3.

por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso pe

o MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo. 
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gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 
campo específico, a ser integralmente preenchido.  

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ante-

O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo 2), somente 
utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 

As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admi-
tidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada mate-

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 
objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tribu-

nceiras e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindi-
cação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  

u empresa de pequeno porte deve-
rá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 7 do Edital.  

ndam às exigências deste Edital, 
aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível.  

á excessivo, o valor superior ao registrado na 
Estimativa de Quantitativos e 

se ao objeto desta licitação, sendo desconsidera-
das quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.  

Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 
contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 

por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse 

este poderá solicitar a prorrogação da validade da 
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10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANC
 
10.1 A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abe
tura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da co
formidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão en
ces, exclusivamente por meio do 
mado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
 
10.1.1 O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda
horário de 08h00minh as 18h00minh e, após esse período, será bloqueado para tal final
dade. 
 
10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as 
suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema.
 
10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 
próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do 
lance.  
 
10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pr
Eletrônico, o COMPRASNET
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo sup
sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do 
NET (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) 
hora para a reabertura da sessão. 
 
10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
to aleatório dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatori
mente determinado pelo 
recepção de lances.  
 
10.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar s
licitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da se
são pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso 
do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de 
cancelamento de lances. 
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DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANC

A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abe
tura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da co
formidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão en
ces, exclusivamente por meio do COMPRASNET, sendo o licitante imediatamente info
mado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda
h00minh as 18h00minh e, após esse período, será bloqueado para tal final

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as 
suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema.

ó serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 
próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

rante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do 

No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pr
COMPRASNET permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo sup
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do 
(chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) 

hora para a reabertura da sessão.  

A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatori

mente determinado pelo COMPRASNET, findo o qual será automaticamente encerrada a 

Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar s
de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da se

que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso 
do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de 
cancelamento de lances.  
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DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANC ES  

A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de aber-
tura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da con-
formidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lan-

, sendo o licitante imediatamente infor-
mado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no 
h00minh as 18h00minh e, após esse período, será bloqueado para tal finali-

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as 
suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 

ó serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 
próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

rante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do 

No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do COMPRAS-
(chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e 

A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de encerramen-
dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoria-

findo o qual será automaticamente encerrada a 

Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar so-
de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da ses-

que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso 
do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de 
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10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar
preços de menor valor, considerando
no item 9.5.  
 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 
11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será decl
rada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste 
edital, especialmente o item 11.3. 
 
11.2 O COMPRASNET 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lance
ca ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 
deste Edital, cabendo ao Pregoeiro 
e, ainda, negociação visando à sua redução.
 
11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será asseg
rada às microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso 
a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal 
condição.  
 
11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou 
das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresent
das iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada.
 
11.3.2 Havendo empate, proceder
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máx
mo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pe
 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, a
dique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classif
catória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercíc
to. 
 
c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inse
possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classif
cada. 
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Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilida
menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   

O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será decl
a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste 

edital, especialmente o item 11.3.  

 informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lance
ca ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 
deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir acerca da aceitação do menor lance ofertado 
e, ainda, negociação visando à sua redução. 

no momento do julgamento das propostas de preços será asseg
rada às microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso 
a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal 

da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou 
das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresent
das iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada.

Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máx
mo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pe

b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, a
dique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classif
catória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercíc

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a 
possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classif
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á a aceitabilidade da proposta de 
se o valor estimado para a contratação e o disposto 

O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será decla-
a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste 

informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão públi-
ca ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 

decidir acerca da aceitação do menor lance ofertado 

no momento do julgamento das propostas de preços será assegu-
rada às microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso 
a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal 

da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou 
das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresenta-
das iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máxi-
mo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, ab-
dique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classifi-
catória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direi-

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 

riu sua proposta, de modo a 
possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classifi-
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11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contrat
da pelo critério de desempate, o objeto licitad
ginalmente vencedora do certame.
 
11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
 
11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Ed
tal, o Pregoeiro poderá negociar
 
11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 
no endereço eletrônico www.
 
11.6 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços.
 
12 - DA HABILITAÇÃO  
 
12.1 – Regras Gerais 
 
12.1.1 Efetuados os procedimentos previs
da proposta de preços ou do lance de menor valor 
exigidos para habilitação
licitantes, em arquivo único, por meio 
ad - "enviar anexo"), no prazo de 2 (duas) horas,
tema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibil
dade do sistema, será aceito o envio da d
gão@voltaredonda.rj.gov.br

a) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a 
dital. 

b) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação.

12.1.1.1 OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU AUTENTICADOS
CAF deverão ser enviadas 
Aterrado, Volta Redonda
máximo de dois dias úteis
blica:  
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Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contrat
da pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta or
ginalmente vencedora do certame. 

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 

tabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Ed
tal, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.

O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 
no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 

A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

 

Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor 
da proposta de preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar o
exigidos para habilitação  relacionados nos subitens seguintes,  
licitantes, em arquivo único, por meio de funcionalidade presente no sistema (upl

"enviar anexo"), no prazo de 2 (duas) horas,  após solicitação do Pregoeiro no si
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibil
, será aceito o envio da documentação por meio do e

gão@voltaredonda.rj.gov.br. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

12.1.1.1 OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU AUTENTICADOS 
CAF deverão ser enviadas para o seguinte endereço: Praça Sávio Gama, 63, 2º andar, 
Aterrado, Volta Redonda -RJ,  Central Geral de Compras– CEP 

dois dias úteis  contados do encerramento da etapa de lances da sessão p
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Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contrata-
o será adjudicado em favor da proposta ori-

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 

tabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edi-
com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 

A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
 

tos no item 11 deste Edital, o licitante detentor 
deverá encaminhar o s documentos 

relacionados nos subitens seguintes,  em meio digital pelos 
de funcionalidade presente no sistema (upl o-

após solicitação do Pregoeiro no sis-
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibili-

ocumentação por meio do e-mail pre-

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

todas as demais exigências do e-

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

 não conteplados pelo SI-
Sávio Gama, 63, 2º andar, 
CEP 27.215-620, no prazo 

contados do encerramento da etapa de lances da sessão pú-
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a) declaração de que não foram aplicadas penalidades de
cipação em licitação e impedimento de contratar
nem declarada inidonia licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 
Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efe
– Declaração de inexistência de penalidade.
 
b) os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6; 
 
c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando 
a planilha de custos. (Anexo 02)
 
12.1.1.2  Os documentos poderão ser entregues pessoalmente no protocolo da 
CGC ou encaminhados pelos correios, 
gado a enviar imediatamente o comprovante
gão@voltaredonda.rj.gov.br, 
pestividade .   
 

12.1.1.3  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
detentor da proposta classificada em primeiro lugar
cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:

12.1.1.3.1 
12.1.1.3.2  Cadastro Nacional de Empresas Inidôn
mantido pela Controladoria
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
12.1.1.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa,
(www.cnj.jus.br/

12.1.1.3.4  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
TCU; 

12.1.1.3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lic
tante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade adm
Público, inclusive por intermédio de pessoa
rio. 

 
12.1.1.4  Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no

itens acima, com o registro de penalidade
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declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da part
cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Publica Municipal

licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 
Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem

Declaração de inexistência de penalidade.  

os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6;  

a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando 
(Anexo 02) 

Os documentos poderão ser entregues pessoalmente no protocolo da 
ou encaminhados pelos correios, somente via SEDEX , ficando o fornecedor obr

enviar imediatamente o comprovante  da postagem para o e
oltaredonda.rj.gov.br, valendo a data da postagem para comprovação da te

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

SICAF; 
12.1.1.3.2  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

12.1.1.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

12.1.1.3.4  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

12.1.1.3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lic
tante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majorit

Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no
, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ai
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suspensão temporária da parti-
com a Administração Publica Municipal 

licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 
itos ainda vigorem, na forma do Anexo 08 

a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando 

Os documentos poderão ser entregues pessoalmente no protocolo da CCCL 
, ficando o fornecedor obri-

da postagem para o e-mail pre-
valendo a data da postagem para comprovação da te m-

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
o Pregoeiro verificará o eventual des-

cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de san-
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

eas e Suspensas – CEIS, 
Geral da União 

12.1.1.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

_adm/consultar_requerido.php). 

12.1.1.3.4  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

12.1.1.3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici-
tante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

inistrativa, a proibição de contratar com o Poder 
jurídica da qual seja sócio majoritá-

Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados nos 
que impeça a sua participação em licitação ain-
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da em vigor ou contratação futura
eiro declarar tal condição.
 
 
12.1.2 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será decl
rado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hip
tese de inexistência de recur
existência de recursos.  
 
12.1.3 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 
rá a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e pr
cedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necess
rio, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, s
declarado vencedor.  
 
12.1.4 Poderá ser consultada a situação cadastral do fornecedor no SICAF, ficando o fo
necedor que esteja com os documentos dentro da validade 
dos documentos exigidos neste edita
 
12.1.4.1 Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar 
exigidos no edital que não
  
12.2. Habilitação Jurídica
 
12.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurí
forme o caso, os seguintes documentos: 
 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;
b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
gistrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de socied
des por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admini
tradores. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, aco
panhada de prova de diretoria em exer
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade e
trangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
f) A sociedade simples que nã
gos 1.039 a 1.092 do CC
art. 997, inciso VI
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ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Preg
eiro declarar tal condição. 

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será decl
lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hip

tese de inexistência de recursos, ou pelo ORDENADOR DE DESPESAS 
 

Se o licitante desatender às exigências previstas no item 
rá a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e pr
cedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necess
rio, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 

Poderá ser consultada a situação cadastral do fornecedor no SICAF, ficando o fo
necedor que esteja com os documentos dentro da validade dispensados 
dos documentos exigidos neste edital que estejam em validade.  

Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar todos demais 
ão estejam contemplandos no SICAF. 

Habilitação Jurídica  

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, co
forme o caso, os seguintes documentos:  

Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;
Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

gistrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de socied
des por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admini

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, aco
panhada de prova de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade e
trangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos art
gos 1.039 a 1.092 do CC deverá mencionar, no contrato social, por força do 
art. 997, inciso VI do CC, as pessoas naturais incumbidas da administração;
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, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Prego-

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será decla-
lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipó-

sos, ou pelo ORDENADOR DE DESPESAS  na hipótese de 

Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examina-
rá a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e pro-
cedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessá-

endo o respectivo licitante 

Poderá ser consultada a situação cadastral do fornecedor no SICAF, ficando o for-
dispensados da apresentação 

 

todos demais  documentos 

dica, deverão ser apresentados, con-

Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 
Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-

gistrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de socieda-
des por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acom-

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

o adotar um dos tipos regulados nos arti-
deverá mencionar, no contrato social, por força do 

, as pessoas naturais incumbidas da administração; 
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g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Jun
cial, bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma 
do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 
 

12.3 Regularidade Fiscal
 
12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e tr
sentados os seguintes documentos: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ);
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou
tivo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 
c.1) Fazenda Federal: apresentação de
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito n
gativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria
da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 
 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Pos
tiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Me
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscr
ção estadual; 
c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regul
ridade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Cer
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de E
tado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscr
ção estadual; 

 
c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Pos
tiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre S
se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está 
isento de inscrição municipal;

 
d) Certificado de Regularidade do FGTS 
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g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Jun
cial, bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma 
do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

Regularidade Fiscal  e Trabalhista 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apr
sentados os seguintes documentos:  

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou
tivo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

l: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito n
gativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria

Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 
, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Pos
de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Me

cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, 

mprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscr

caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regul
ridade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Cer
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de E
tado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscr

Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Pos
tiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está 
isento de inscrição municipal; 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
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g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comer-
cial, bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma 
do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  

abalhista, deverão ser apre-

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela-
tivo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito ne-
gativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 

Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 
, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;  

Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posi-
de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mer-

cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, 

mprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscri-

caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regula-
ridade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Es-
tado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscri-

Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posi-
erviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, 

se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está 
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e) prova de inexistência de débitos inadimplid
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão P
sitiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
 
12.3.2.1 Na hipótese de tratar
forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação 
habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato caso se sagre vencedora na licitação.
 
12.3.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de p
queno porte com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
 
12.3.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento 
do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 
 
12.3.2.4 A não regulariza
cia do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, 
da Lei nº 8.666/93.  
 
12.4 Qualificação Econômico
 
12.4.1 Todos os licitantes deverão apresenta
ração judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na C
marca da Capital do Estado do Rio d
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, 
na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências 
e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 
 
12.4.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e recup
ração judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa físic
 
12.4.1.1 As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade jud
ciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicia
cução patrimonial.  
 
12.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 
de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso 
seja comprovado, no momento da entrega da docu
que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 
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prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão P
sitiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de
forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação 
habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato caso se sagre vencedora na licitação. 

Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de p
queno porte com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

missão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento 
do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública.  

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadê
cia do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, 

12.4 Qualificação Econômico -Financeira   

Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e recup
ração judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na C
marca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, 
na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências 

ou de execução patrimonial.  

12.4.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e recup
ração judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

12.4.1.1 As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade jud
ciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicia

Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 
de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso 
seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, 
que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 
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os perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Po-

 

se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na 
forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação 
habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 

Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pe-
queno porte com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

missão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.  

O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento 

ção da documentação no prazo estipulado implicará a decadên-
cia do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, 

r certidões negativas de falências e recupe-
ração judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Co-

e Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, 
na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências 

12.4.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e recupe-
ração judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

12.4.1.1 As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judi-
ciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de exe-

Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 
de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso 

mentação exigida no presente item, 
que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.  
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12.5 Qualificação Técnica
 
12.5.1 Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para 
deste edital mediante a apresentação de
de direito público ou privado
objeto, quantidades e qualidades
genharia e agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).
 
12.6 Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, in ciso XXXIII, da Constituição F
deral   
 
12.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do 
não possuem em seus quadro
nhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de deze
seis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
 
12.7 – Do Prazo de Validade das Certidões 
 
12.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, rep
tar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
 
12.8 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 

em cópia autenticada
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferê
cia pelo pregoeiro. 
 

12.9  Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 
Anexos. 
 
12.10 A licitante que abandonar o certame, deixando de en viar a documentação i

dicada neste item, será desclassificada e sujeitar
neste Edital e na legislação pertin

 
13 - DAS VISTORIAS FACULTATIVAS

13.1 Para o correto dimensioname
verá realizar uma vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 
dia anes da realização do certame
a PMVR/SMEL através do telefone 
la.carvalho@voltaredonda.rj.gov.br
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12.5 Qualificação Técnica   

Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para a execução do serviço
a apresentação de 01 (um) atestados fornecido

de direito público ou privado que comprovem o desempenho de atividade semelhante em 
dades e qualidades, devidamente registrado no Conselho Regional de e

CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

12.6 Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, in ciso XXXIII, da Constituição F

Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do 
possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desemp

nhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de deze
seis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Do Prazo de Validade das Certidões  

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, rep
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 
em cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferê

Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
stituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

A licitante que abandonar o certame, deixando de en viar a documentação i
dicada neste item, será desclassificada e sujeitar -se-á às sanções previstas 
neste Edital e na legislação pertin ente. 

VISTORIAS FACULTATIVAS  

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante d
verá realizar uma vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 
dia anes da realização do certame, confirmando previamente o

através do telefone 24 3339-2113 contato 
la.carvalho@voltaredonda.rj.gov.br ou Daniel daniel.oliveira@voltaredonda.rj.gov.br
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a execução do serviço objeto 
fornecidos por pessoa jurídica 

que comprovem o desempenho de atividade semelhante em 
, devidamente registrado no Conselho Regional de en-

CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).  

12.6 Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, in ciso XXXIII, da Constituição F e-

Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo 5 , de que 
s funcionais nenhum menor de dezoito anos desempe-

nhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezes-
seis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, repu-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 
em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferên-

Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
stituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

A licitante que abandonar o certame, deixando de en viar a documentação i n-
á às sanções previstas 

nto e elaboração de sua proposta, o licitante de-
verá realizar uma vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, até um 

confirmando previamente o  agendamento  com 
contato Priscila Prisci-

@voltaredonda.rj.gov.br. 
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13.2 Para a vistoria, o licit
identificado. 

13.3 A empresa licitante, a seu critério, poderá abdicar da visita, sendo, neste caso, 
necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 
penalidades da lei, que 
rentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total respo
sabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 
conhecimento declarado, quais
financeira. 

13.4 O Licitante deverá juntar à Documentação de Habilitação o Atestado de Visita 
emitido pela PMVR/SMEL, em nome da licitante, de que ela, por intermédio de int
grante do seu quadro técnico e ou
dos os serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir dir
ta ou indiretamente na execução dos mesmos ou Declaração de Conhecimento do 
Local do serviço, sob pena de inabilitação.

 
14 - DOS RECURSOS  
 
14.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar
PRASNET, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoe
ro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será con
(três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem contra
contar do término do prazo da recorrente, sendo
cesso administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro.
14.2 A falta de manifestação do licitante importará 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
 
14.3 As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser 
e-mail pregao@voltaredonda.rj.gov.br
vado, quanto a este último, o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da
de vencedor do certame 
 
14.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 
apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 14.1.
 
14.5 O acolhimento do recurso importará na inva
aproveitamento. 
 
14.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do preg
eiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo sub
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Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

A empresa licitante, a seu critério, poderá abdicar da visita, sendo, neste caso, 
necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

 tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades in
rentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total respo
sabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 
conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 

O Licitante deverá juntar à Documentação de Habilitação o Atestado de Visita 
emitido pela PMVR/SMEL, em nome da licitante, de que ela, por intermédio de int
grante do seu quadro técnico e ou proprietário, visitou os locais onde serão execut
dos os serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir dir
ta ou indiretamente na execução dos mesmos ou Declaração de Conhecimento do 
Local do serviço, sob pena de inabilitação. 

 

O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar
, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoe

ro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será con
(três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual período
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurad
cesso administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro.

A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

ões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser 
o@voltaredonda.rj.gov.br, com posterior envio do original, desde que obse

vado, quanto a este último, o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da
 para o recebimento do original. 

A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 
apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 14.1.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do preg
eiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 

lo subir, devidamente informado, para decisão final.
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ante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

A empresa licitante, a seu critério, poderá abdicar da visita, sendo, neste caso, 
necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades ine-
rentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total respon-
sabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 

quer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 

O Licitante deverá juntar à Documentação de Habilitação o Atestado de Visita 
emitido pela PMVR/SMEL, em nome da licitante, de que ela, por intermédio de inte-

proprietário, visitou os locais onde serão executa-
dos os serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir dire-
ta ou indiretamente na execução dos mesmos ou Declaração de Conhecimento do 

O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do COM-
, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoei-

ro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo 

razões em igual período, que começará a 
lhes assegurada vista imediata do pro-

cesso administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 
a decadência do direito de recurso e a 

ões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o 
, com posterior envio do original, desde que obser-

vado, quanto a este último, o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da declaração 

A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 
apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 14.1. 

lidação apenas dos atos insuscetíveis de 

As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do prego-
eiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 

ir, devidamente informado, para decisão final. 
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15 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arr
matante, com a posterior homologação do resultado 

15.1.1 Havendo interposição de recurso, após o j
DE DESPESAS adjudicará e
 
15.2 CONDIÇÕES PARA 
15.2.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo 
o licitante vencedor será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, para
 
a) O vencedor deverá apresentar a 
posta , constante do Anexo 
 
b) Informar os dados bancários, número da conta e
adjudicatário.  
 
15.2.2 Manter todos os requisitos de habilitação em sua validade;
 
15.2.4 O licitante vencedor deverá apresentar
che, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência 
Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte propo
ção: 
I – de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento);
II – de duzentos e um a quinhentos empr
III – de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento);
IV – mais de mil empregados, 5% (cinco por cento).
 
15.3 A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados está isenta 
do cumprimento do art 9
informando a quantidade existente em seu quadro funcional. 
 
15.4 Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração aprese
tada pelo licitante vencedor à Delegacia Regional
fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de 
deficiência.  
 
15.5 Na hipótese de não atendimento do disposto no item 15.3, poderão ser convocados 
os demais licitantes, observada
penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
15.6 Deixando o adjudicatário de 
aplicação das sanções administrativas, após a licitação 
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DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO  

Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arr
matante, com a posterior homologação do resultado pelo ORDENADOR DE DESPESAS

Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o ORDENADOR 
adjudicará e o Chefe do Executivo homologará o procedimento.

CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO
Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR

o licitante vencedor será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, para:  

O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de
Anexo 7.  

dos bancários, número da conta e agência deverão ser informados pelo

Manter todos os requisitos de habilitação em sua validade;

licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração 
ros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência 

Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte propo

de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 
de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento);
de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento);
mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 

A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados está isenta 
art 93 da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, apresentar declaração 

informando a quantidade existente em seu quadro funcional.  

Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração aprese
tada pelo licitante vencedor à Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável pela 
fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de 

Na hipótese de não atendimento do disposto no item 15.3, poderão ser convocados 
licitantes, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da 

penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  

Deixando o adjudicatário de receber o empenho no prazo fixado, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habi
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Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arre-
pelo ORDENADOR DE DESPESAS.  

ulgamento, o ORDENADOR 
homologará o procedimento.  

RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO  
ORDENADOR DE DESPESAS, 

o licitante vencedor será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 

Declaração de Elaboração Independente de  Pro-

agência deverão ser informados pelo 

Manter todos os requisitos de habilitação em sua validade; 

, Declaração (anexo 5)  de que preen-
ros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência 

Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte propor-

egados, 3% (três por cento); 
de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 

A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados está isenta 
, devendo, no entanto, apresentar declaração 

Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração apresen-
do Trabalho, órgão responsável pela 

fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de 

Na hipótese de não atendimento do disposto no item 15.3, poderão ser convocados 
a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da 

no prazo fixado, sem prejuízo da 
ter retornado à fase de habilitação 
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pela ORDENADOR DE DESPESAS
tes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que 
atenda ao edital.  
 
16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
16.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo
ra do contrato.  
 
16.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data
de adimplemento da entrega
 
16.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).
 
16.3 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
da, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 
data da respectiva reapresentação.
 
16.4 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível ao adjud
IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado 
prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 
mês pro rata die.  
 
17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
17.1  A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na ex
cução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem pr
juízo da responsabilidade civ
verá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
 
a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
 
17.2 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar
impedido de licitar e contratar com a Administração Públic
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pela ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subseque
tes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinat

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data
de adimplemento da entrega.  

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
da, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 
data da respectiva reapresentação. 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 

e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die
prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na ex
cução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem pr
juízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que d
verá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 
suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no C
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, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequen-
tes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
adjudicatário até a assinatu-

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contrata-
da, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
icatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 

pro rata die, e aqueles pagos em 
prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na exe-
cução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem pre-

il ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que de-
verá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, 
para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

a, e terá o seu registro no Ca-
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dastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mu
tas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais. 
 
17.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a nature
dade da falta cometida.  
 
17.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser considerados para a sua fixação. 
 
17.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 
 
17.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas 
pelo Ordenador de Despesa
  
17.4.2 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, prevista 
Chefe do Executivo ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser 
submetida à apreciação do próprio 
 
17.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea 
siva do chefe do executivo
 
17.5 A multa administrativa, prevista na alínea 
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalment
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade d
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando
contrato ou do empenho
  
17.6  A suspensão temporária da partici
com a Administração Pública, prevista na alínea 
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário f
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  
 
17.7 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
prevista na alínea d, do item 17.1, perdurará pelo tempo em que os motivo
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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dastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mu
tas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a nature
 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 

A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 17.1, serão impostas 
pelo Ordenador de Despesa. 

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, prevista na alínea c, do item 17.1, será imposta pelo próprio 

ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser 
submetida à apreciação do próprio prefeito.  

A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 17.1, é de com
chefe do executivo. 

A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 17.1:  

corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  
deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho. 

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, prevista na alínea c, do item 17.1:  

não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário f

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
do item 17.1, perdurará pelo tempo em que os motivo

tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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dastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mul-
tas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais.  

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravi-

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
 

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.  

, do item 17.1, serão impostas 

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
do item 17.1, será imposta pelo próprio 

ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser 

item 17.1, é de competência exclu-

 

corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
e às parcelas não executadas; 

não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

pação em licitação e impedimento de contratar 
 

sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
do item 17.1, perdurará pelo tempo em que os motivos determinan-

tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Admini
tração Pública pelos prejuízos causados.
 
17.7.1 A reabilitação poderá 
 
17.8 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CO
TRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estip
lado, a incidir sobre o valor do c
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
 
17.9 Se o valor das multa
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia pre
tada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  
 
17.10  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
17.11 A aplicação de qualquer sanção será antec
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplic
ção da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo pr
zo e/ou valor, se for o caso.
 
17.11.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
17.11.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a aprese
tação da defesa.  
 
17.11.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea 
 
17.11.3  Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 
autoridade competente, devendo s
ção dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 
 
17.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato d
lado, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o d
ção assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas. 
 
17.13 As penalidades previstas no item 17.1 também poderão se
tes e ao adjudicatário.  
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Admini
tração Pública pelos prejuízos causados. 

A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CO
TRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estip
lado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 17.1, e no item 17.8, aplicadas 
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia pre
tada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada 

ntualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplic
ção da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo pr
zo e/ou valor, se for o caso. 

eressado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a aprese

A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
o de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, 

prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 17.1. 

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstr
ção dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato d
, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrig

ção assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas. 

As penalidades previstas no item 17.1 também poderão se
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CON-
TRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipu-

ontrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

do item 17.1, e no item 17.8, aplicadas 
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia pres-
tada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada 

ntualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.   

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

edida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplica-
ção da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo pra-

eressado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresen-

A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
, b e c, do item 17.1, e no 

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 
er apresentada a devida motivação, com a demonstra-

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipu-
escumprimento total da obriga-

ção assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.  

As penalidades previstas no item 17.1 também poderão ser aplicadas aos  licitan-
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17.13.1 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sa
ções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e 
a declaração de inidoneidade para 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com 
a Administração Pública do 
da respectiva penalidade.
 
17.14 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE 
no COMPRASNET. 
 
17.14.1  Após o registro mencionado no item acima, deverá ser reme
blicação no Jornal Oficial do 
alíneas c e d do item 17.1, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 
efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública
  
18 - ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
18.1 Efetuado o serviço, o seu objeto será recebido na forma p
8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da 
mesma lei. 
 
18.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a 
ele relativa, nem a ético-
 
18.3 Todo serviço deverá ser precedido  de emissão de Ordem de Serviço onde esteja 
especificado, dimensionado, informado o local onde o serviço será executado, 
cação do prazo para término e, ainda, constar
ponsável, registro fotográfico do serviço exe
serviço com  a respectiva memória de cálculo, 
reta comprovação do exigido neste item.
 
19 -  DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
17.1. O objeto deste Termo de Referência será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante 
vencedora, que será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) mese s
 

17.1.1 Os preços serão reajustados anualmente, com ba
percentual de composição dos preços na base de 75% (setenta e cinco por cento) para mão de obra e 25% 
(vinte e cinco por cento) para materiais, de acordo com a fórmula especificada abaixo:

 
P= P0 + P0 x (0,75 x VMO +

 
 P = Preço Reajustado
 P0 = Preço Atual 
 VMO = Variação da Mão de Obra referente ao salário inicial e o praticado na ocasião do reajuste
 INPC = Índice Nacional de Preço ao consumidor (Variação nos últimos 12 meses)
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Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sa
ções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e 
a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com 
a Administração Pública do Municipio de Volta Redonda enquanto perdurarem os efeitos 
da respectiva penalidade. 

As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE 

Após o registro mencionado no item acima, deverá ser reme
Oficial do Município do ato de aplicação das penalidades c

do item 17.1, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 
efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 
8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a 
-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Todo serviço deverá ser precedido  de emissão de Ordem de Serviço onde esteja 
especificado, dimensionado, informado o local onde o serviço será executado, 

o prazo para término e, ainda, constar  nas medições o nome do profissional re
registro fotográfico do serviço executado além do  número de cada ordem de 

a respectiva memória de cálculo,  ficando condicionado o pagamento à 
do exigido neste item. 

DO REAJUSTE DE PREÇOS  

17.1. O objeto deste Termo de Referência será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) mese s. 

Os preços serão reajustados anualmente, com base na data da proposta, obedecendo
percentual de composição dos preços na base de 75% (setenta e cinco por cento) para mão de obra e 25% 
(vinte e cinco por cento) para materiais, de acordo com a fórmula especificada abaixo:

0,75 x VMO + 0,25 X INPC) 
 100 

= Preço Reajustado 

= Variação da Mão de Obra referente ao salário inicial e o praticado na ocasião do reajuste
= Índice Nacional de Preço ao consumidor (Variação nos últimos 12 meses)
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Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as san-
ções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e 

licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com 

enquanto perdurarem os efeitos 

As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE 

Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para a pu-
do ato de aplicação das penalidades citadas nas 

do item 17.1, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 
efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública. 

revista no art. 73 da Lei n.º 
8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a 
, pela sua perfeita execução do Contrato. 

Todo serviço deverá ser precedido  de emissão de Ordem de Serviço onde esteja 
especificado, dimensionado, informado o local onde o serviço será executado, com indi-

nas medições o nome do profissional res-
número de cada ordem de 

condicionado o pagamento à cor-

17.1. O objeto deste Termo de Referência será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante 
 

se na data da proposta, obedecendo-se o 
percentual de composição dos preços na base de 75% (setenta e cinco por cento) para mão de obra e 25% 
(vinte e cinco por cento) para materiais, de acordo com a fórmula especificada abaixo: 

= Variação da Mão de Obra referente ao salário inicial e o praticado na ocasião do reajuste 
= Índice Nacional de Preço ao consumidor (Variação nos últimos 12 meses) 
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19 -  20- DISPOSIÇÕES GERAIS
 
19.1  20.1- É facultada ao Pregoeiro ou 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que d
tar originariamente da proposta.
 
19.2  20.2-A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público d
corrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte 
por ilegalidade, de ofício ou por provo
Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para 
a prática do ato de revogação ou anulação.  
 
19.3  20.3-O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
forme previsto no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93.
 
19.4  20.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir
e incluir-se-á o do término. 
 
19.5 20.5-Ficam os licitantes sujeitos às sanções administr
veis caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à re
lidade dos fatos.  
 
19.6  20.6-Acompanham este edital os seguintes anexos:
 
Anexo l Termo s de Referência
Anexo 2 Propo sta Detalhe
Anexo 3 Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Unitá rios e Valores 

Máximos Admitidos
Anexo 4 Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal 
Anexo 5 Declaração de que dispõe em seus

al mínimo de beneficiários da Previdência Social (D ecreto 
33.925/2003) 

Anexo 6 Modelo de Declaração de enquadramento da empresa li citante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo 7 Declaração de Elaboração Indepe
Anexo 8 Declaração de inexistência de penalidade
Anexo 9 Termo de vistoria

Anexo 10 Minuta de contrato
 
19.7 20.7-A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.
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ES GERAIS 

É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que d
tar originariamente da proposta. 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público d
corrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o  art. 49 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para 
a prática do ato de revogação ou anulação.    

O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
forme previsto no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir
á o do término.  

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cab
veis caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à re

Acompanham este edital os seguintes anexos: 

de Referência  e seu anexo I ( ANS) 
sta Detalhe  

Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Unitá rios e Valores 
Máximos Admitidos  
Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal  
Declaração de que dispõe em seus  quadros funcionais do percent
al mínimo de beneficiários da Previdência Social (D ecreto 

 
Modelo de Declaração de enquadramento da empresa li citante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
Declaração de Elaboração Indepe ndente de Proposta 
Declaração de inexistência de penalidade  
Termo de vistoria  
Minuta de contrato  

A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.
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Ordenador de Despesas, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria cons-

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público de-
corrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte 

cação de terceiro, de acordo com o  art. 49 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para 

O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, con-

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início 

ativas, cíveis e criminais cabí-
veis caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à rea-

Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Unitá rios e Valores 

Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso 

quadros funcionais do percent u-
al mínimo de beneficiários da Previdência Social (D ecreto 

Modelo de Declaração de enquadramento da empresa li citante como 

ndente de Proposta  

A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 
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19.8  20.8-Os casos omissos serão re
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.
 
19.9 20.9-O foro da cidade d
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e 
xecução dela decorrentes.
 
19.10  20.10-Edital elaborado por Eli Alves da Silva.
 
 

________________________________
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Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

O foro da cidade de Volta Redonda-RJ é designado como o competente para 
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e 

cução dela decorrentes. 

Edital elaborado por Eli Alves da Silva. 

Volta Redonda, 02 de abril de 2018. 
 
 
 
 

____________________________________
Maria Paula Sales Tavares 

ORDENADORA DE DESPESAS 
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olvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio 

é designado como o competente para 
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e e-

____ 
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TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO

TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO

Art. 9, I do Decreto 5.450/05 ou Art. 6º, IX da Lei nº 8.666/93

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de Empresa Especializada pa
ventiva e corretiva em gramado de campo esportivo profissional; inclusive com aplicação de fertiliza
tes, controle de ervas daninhas, combate às pragas, doenças, aeração com fornecimento de equipame
tos, mudas de grama e insumos, irrigação, reparação, monitoramento e controle, corte e marcação do 
campo situado no Estádio General Sylvio Raulino de Oliveira, fornecendo para tanto pessoal qualific
do, materiais necessários para a execução dos serviços e os eq
me legislação vigente. 

Local da prestação dos serviços:

Estadio General Sylvio Raulino de Oliveira
R-545, s/nº - Jardim Paraíba, VR

Área: 10.696,70m² - grama natural

 

2. DA JUSTIFICATIVA:

As práticas de manutenção em gr
por manter a grama saudável, como também mantê
venir o aparecimento de insetos, e bichos nocivos a grama. O espaço mencionado, objeto da licitação, 
utilizado para jogos de equipes profissionais e esporadicamente para lazer dos munícipes, e também em 
eventos desportivos de grande porte.

Importante ressaltar que a qualidade da grama e sua manutenção é imprescindível, minimizando 
os reflexos da radiação incidente na superfície, melhorando as condições do micro clima local, além de 
proporcionar efeitos psicológicos nos usuários.

 

3. ORÇAMENTO DO OBJETO:

3.1. O custo para a aquisição deste termo de referência
pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 
bela EMOP (encontra
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Anexo 1 
TERMOS DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO  REFERENTE AO ITEM 1

Art. 6º, IX da Lei nº 8.666/93 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO

Art. 9, I do Decreto 5.450/05 ou Art. 6º, IX da Lei nº 8.666/93

DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de manutenção periódica pr
ventiva e corretiva em gramado de campo esportivo profissional; inclusive com aplicação de fertiliza
tes, controle de ervas daninhas, combate às pragas, doenças, aeração com fornecimento de equipame

mudas de grama e insumos, irrigação, reparação, monitoramento e controle, corte e marcação do 
campo situado no Estádio General Sylvio Raulino de Oliveira, fornecendo para tanto pessoal qualific
do, materiais necessários para a execução dos serviços e os equipamentos e utensílios de EPI`s confo

Local da prestação dos serviços: 

Estadio General Sylvio Raulino de Oliveira 
Jardim Paraíba, VR 

grama natural 

DA JUSTIFICATIVA:  

As práticas de manutenção em gramado de campo esportivo profissional se justificam não só 
por manter a grama saudável, como também mantê-lo em boas condições de uso por praticantes e pr
venir o aparecimento de insetos, e bichos nocivos a grama. O espaço mencionado, objeto da licitação, 
utilizado para jogos de equipes profissionais e esporadicamente para lazer dos munícipes, e também em 
eventos desportivos de grande porte. 

Importante ressaltar que a qualidade da grama e sua manutenção é imprescindível, minimizando 
o incidente na superfície, melhorando as condições do micro clima local, além de 

proporcionar efeitos psicológicos nos usuários. 

ORÇAMENTO DO OBJETO:  

O custo para a aquisição deste termo de referência foi estabelecido após pesquisa de mercado
to de Pesquisa e Planejamento Urbano – IPPU, utilizando com referência a t

encontra-se no anexo – a descrição dos serviços, cronograma físico financeiro 
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REFERENTE AO ITEM 1 

TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO  

Art. 9, I do Decreto 5.450/05 ou Art. 6º, IX da Lei nº 8.666/93 

ra prestação de serviços de manutenção periódica pre-
ventiva e corretiva em gramado de campo esportivo profissional; inclusive com aplicação de fertilizan-
tes, controle de ervas daninhas, combate às pragas, doenças, aeração com fornecimento de equipamen-

mudas de grama e insumos, irrigação, reparação, monitoramento e controle, corte e marcação do 
campo situado no Estádio General Sylvio Raulino de Oliveira, fornecendo para tanto pessoal qualifica-

uipamentos e utensílios de EPI`s confor-

amado de campo esportivo profissional se justificam não só 
lo em boas condições de uso por praticantes e pre-

venir o aparecimento de insetos, e bichos nocivos a grama. O espaço mencionado, objeto da licitação, é 
utilizado para jogos de equipes profissionais e esporadicamente para lazer dos munícipes, e também em 

Importante ressaltar que a qualidade da grama e sua manutenção é imprescindível, minimizando 
o incidente na superfície, melhorando as condições do micro clima local, além de 

após pesquisa de mercado 
IPPU, utilizando com referência a ta-

descrição dos serviços, cronograma físico financeiro 
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e composição de preços)
novecentos e trinta e três reais, e trinta e três centavos)
oitenta e três reais, quarenta e dois centavos)
te e sete reais e quarenta e dois centavos).

3.2. O valor total do contrato para 12 (doze) meses será de 
mil, cento e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)
ta e oito mil, duzentos e um reais, e quatro centavos)
ta e dois mil setecentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos)

3.3. O valor para empenho, referente ao ano de 2017, tendo como base o mês de Julho como início, 
será de R$ 167.599,98 (Cento e sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e nove
e oito centavos) R$ 184.100,52 (Centos e oitenta e quatro mil e cem reais e cinqüenta e dois 
centavos). 

 

3.4. PLANILHA DE PREÇO MÉDIO MENSAL

 

  FORNECEDOR 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID.

1 

SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO DO GRAMA-
DO, COBERTURA DE 
AREIA, FORMICIDA, 
FUNGICIDA E INSETI-
ZAÇÃO DO GRAMA-
DO, AERAÇÃO E 
PLANTIO DE GRAMA. 

UNID.

  

SERVIÇO E MANU-
TENÇÃO DO GRAMA-
DO, CORTE, IRRIGA-
ÇÃO, ADUBAÇÃO, 
CORTE ELEICODAL E 
VERTICAL, ADUBA-
ÇÃO, DEMARCAÇÃO, 
PINTURA, AERAÇÃO, 
IRRIGAÇÃO 

  
INCLUSO TINTA, 
AREIA E INSUMOS 

    

 

  FORNECEDOR 

ITEM  DESCRIÇÃO

1 

 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO GR
MADO - CORTES (CORTE ELEI
E VERTICAL); IRRIGAÇÃO; ADUB
ÇÃO (FORMICIDA, FUNGICIDA E INS
TIZAÇÃO DO GRAMADO);  DEMARC
ÇÃO, PINTURA, AERAÇÃO (COBERT
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e composição de preços) tendo seu valor mensal estimado em R$ 27.933,33 (Vinte e sete mil, 
ovecentos e trinta e três reais, e trinta e três centavos) R$ 30.683,42 (Trinta mil, seiscentos e 

oitenta e três reais, quarenta e dois centavos) R$ 37.727,77 (Trinta e sete mil setecentos e vi
te e sete reais e quarenta e dois centavos). 

contrato para 12 (doze) meses será de R$ 335.199,96 (trezentos e trinta e cinco 
mil, cento e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) R$ 368.201,04 (Trezentos e sesse
ta e oito mil, duzentos e um reais, e quatro centavos) R$ 452.733,24 (Quatrocentos
ta e dois mil setecentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos)

O valor para empenho, referente ao ano de 2017, tendo como base o mês de Julho como início, 
será de R$ 167.599,98 (Cento e sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e nove

R$ 184.100,52 (Centos e oitenta e quatro mil e cem reais e cinqüenta e dois 

PLANILHA DE PREÇO MÉDIO MENSAL 

    A) NARDELLI 
B) PABU EMPRE-
ENDIMENTO 

UNID. QUANT 
VLR 
UNIT  

VLR 
TOTAL  

VLR 
UNIT  

VLR 
TOTAL

UNID. 1 
R$ 
25.400,00  

R$ 
25.400,00  

26.400,00  
 R$ 
26.400,00 

 
          

 
          

      
R$ 
25.400,00    

 R$ 
26.400,00 

  
PREÇO MÁXIMO ADMIT

DESCRIÇÃO UNID. QUANT VLR UNIT

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO GR A-
CORTES (CORTE ELEI CODAL 

E VERTICAL); IRRIGAÇÃO; ADUB A-
ÇÃO (FORMICIDA, FUNGICIDA E INS E-
TIZAÇÃO DO GRAMADO);  DEMARC A-
ÇÃO, PINTURA, AERAÇÃO (COBERT U-

UNID. 12 
R$ 30.683,42 
R$ 37.727,77
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R$ 27.933,33 (Vinte e sete mil, 
30.683,42 (Trinta mil, seiscentos e 

37.727,77 (Trinta e sete mil setecentos e vin-

R$ 335.199,96 (trezentos e trinta e cinco 
R$ 368.201,04 (Trezentos e sessen-

452.733,24 (Quatrocentos e cinquen-
ta e dois mil setecentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos); 

O valor para empenho, referente ao ano de 2017, tendo como base o mês de Julho como início, 
será de R$ 167.599,98 (Cento e sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa 

R$ 184.100,52 (Centos e oitenta e quatro mil e cem reais e cinqüenta e dois 

E- c) JMG REPRE-
SENT 

PREÇO MÉDIO 

TOTAL  
VLR 
UNIT  

VLR 
TOTAL  VLR UNIT  

VLR 
TOTAL

26.400,00  
  
32.000,00  

 R$ 
32.000,00  

  
27.933,3333  

 R$ 
27.933,33 

        

        

26.400,00    
 R$ 
32.000,00    

 R$ 
27.933,33 

PREÇO MÁXIMO ADMIT I-
DO 

VLR UNIT  VLR TOTAL 

R$ 30.683,42  
R$ 37.727,77 

R$ 368.201,04 
R$ 452.733,24 
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RA DE AREIA) E PLANTIO DE GRAMA.; 
INCLUSO TINTA, AREIA E INSUMOS
 

  

 

 FORNECEDOR 
A) NARDELLI COMERCIO & SERV

ÇOS EIRELI EPP 
Av. Sávio Cota de Almeida Gama, 1343
Retiro, V. Redonda 
Telefone: (24) 3346-4090
  

B) PABU EMPREENDIMENTOS
R. 20, nº 23 
Vila Sta Cecilia, V. Redonda
Telefone: (24) 3342-4565
  

C) JMG REPRESENTAÇÕES, C
MÉRCIO E SERVIÇOS ME
R. D, Nº 65 
Colônia, Barra Mansa, RJ
Telefone: (24) 3355-4839
 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a conta da seguinte dotação orç
mentária, para o corrente exercício de 

090127.122.269.2048.3339039000000 
REDUZIDA: 709.425

090127.811.1005.4085.3339039000000.0100 
REDUZIDA: 809100

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas físicas ou jurídicas que atuem em ramo de 
atividade compatível com o objeto licit
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RA DE AREIA) E PLANTIO DE GRAMA.; 
INCLUSO TINTA, AREIA E INSUMOS  

    TOTAL

CONTATO  OBSERVAÇÃO  
NARDELLI COMERCIO & SERV I-

Av. Sávio Cota de Almeida Gama, 1343 

4090 

ANSELMO   NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR 
A REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE 
IRRIGAÇÃO E PARTE ELÉTRICA 

PABU EMPREENDIMENTOS  

Vila Sta Cecilia, V. Redonda 
4565 

CARLOS 
PATRICIO  

 NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR 
A REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE 
IRRIGAÇÃO E PARTE ELÉTRICA 

JMG REPRESENTAÇÕES, CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS ME  

Colônia, Barra Mansa, RJ 
4839 

EDUARDO  NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR 
A REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE 
IRRIGAÇÃO E PARTE ELÉTRICA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a conta da seguinte dotação orç
mentária, para o corrente exercício de 2017 2018 e subsequentes, assim classificados:

090127.122.269.2048.3339039000000 – Outros Serviços de Terceiros 
5-6 

090127.811.1005.4085.3339039000000.0100 – Outros serviços de Terceiros
REDUZIDA: 809100-5 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas físicas ou jurídicas que atuem em ramo de 
atividade compatível com o objeto licitado. 
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TOTAL   
R$ 368.201,04 
R$ 452.733,24  

NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR 
A REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE 

RIGAÇÃO E PARTE ELÉTRICA  

NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR 
A REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE 
IRRIGAÇÃO E PARTE ELÉTRICA  

NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR 
A REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE 
IRRIGAÇÃO E PARTE ELÉTRICA  

As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a conta da seguinte dotação orça-
e subsequentes, assim classificados: 

 

Outros serviços de Terceiros 

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas físicas ou jurídicas que atuem em ramo de 
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5.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, 
com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e IV do art. 
87 da Lei n.º 8.666/93;

5.3. Não será permitida a participação na lici
mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas;

5.4. Não será permitida a participação na licitação de pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 
9º da Lei n.º 8.666/93;

5.5. O licitante que se enquadrar como Micr
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º;

5.6. No caso do não atendimento do contido no subitem 5.5, deixará de ser concedid
tratamento diferenciado e simplificado;

5.7. Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens objeto deste edital 
mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que demonstrem ter a empresa licitante executado fornecimentos compatíveis em característ
cas, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação.

 

6. DA VISTORIA 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar um
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, em dia e hora agendado previamente 
com a PMVR/SMEL através dos e
la.carvalho@voltaredonda.rj.gov.br

6.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

6.3. A empresa licitante, a seu critério, poderá
sentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o 
local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no f
turo, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de nat
reza técnica e/ou financeira.

6.4. O Licitante deverá juntar à Documentação de Ha
PMVR/SMEL, em nome da licitante, de que ela, por intermédio de integrante do seu quadro 
técnico e ou proprietário, visitou os locais onde serão executados os serviços, tomando conh
cimento de todos os aspectos qu
mos ou Declaração de Conhecimento do Local do serviço, sob pena de inabilitação.
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Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, 
com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e IV do art. 
87 da Lei n.º 8.666/93; 

Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um 
mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

Não será permitida a participação na licitação de pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 
9º da Lei n.º 8.666/93; 

O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá declarar 
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º; 

No caso do não atendimento do contido no subitem 5.5, deixará de ser concedid
tratamento diferenciado e simplificado; 

Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens objeto deste edital 
mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

monstrem ter a empresa licitante executado fornecimentos compatíveis em característ
cas, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação. 

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar um
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, em dia e hora agendado previamente 
com a PMVR/SMEL através dos e-mails: daniel.oliveira@voltaredonda.rj.gov.br
la.carvalho@voltaredonda.rj.gov.br, telefone para contato: (24)3339.2113;

Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

A empresa licitante, a seu critério, poderá abdicar da visita, sendo, neste caso, necessário apr
sentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o 

rviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no f
turo, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de nat
reza técnica e/ou financeira. 

O Licitante deverá juntar à Documentação de Habilitação o Atestado de Visita emitido pela 
PMVR/SMEL, em nome da licitante, de que ela, por intermédio de integrante do seu quadro 
técnico e ou proprietário, visitou os locais onde serão executados os serviços, tomando conh
cimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos me
mos ou Declaração de Conhecimento do Local do serviço, sob pena de inabilitação.
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Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, 
com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e IV do art. 

tação de mais de uma empresa sob o controle de um 

Não será permitida a participação na licitação de pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 

oempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá declarar 
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

No caso do não atendimento do contido no subitem 5.5, deixará de ser concedido ao licitante o 

Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens objeto deste edital 
mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

monstrem ter a empresa licitante executado fornecimentos compatíveis em característi-

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar uma 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, em dia e hora agendado previamente 

daniel.oliveira@voltaredonda.rj.gov.br; prisci-
, telefone para contato: (24)3339.2113; 

Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

abdicar da visita, sendo, neste caso, necessário apre-
sentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o 

rviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no fu-
turo, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natu-

bilitação o Atestado de Visita emitido pela 
PMVR/SMEL, em nome da licitante, de que ela, por intermédio de integrante do seu quadro 
técnico e ou proprietário, visitou os locais onde serão executados os serviços, tomando conhe-

e possam influir direta ou indiretamente na execução dos mes-
mos ou Declaração de Conhecimento do Local do serviço, sob pena de inabilitação. 
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7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES

7.1. As propostas de preços serão consideradas completas abrangendo
al e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substitu
ção dos mesmos em desacordo com o Edital.

7.2. Deverá ser apresentado o menor preço por item, junto da planilha de custo detalhada.

 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A execução dos serviços deverá estar de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas cons
quências da inexecução total ou parcial;

8.2. Execução dos serviços de corte, irrigação, plantio, adubação , corte helicoidal e/ou rotativo (h
rizontal), corte vertical
pactação e aeração do solo

8.3. A freqüência das atividades a serem executadas será de acordo com as necessidades reais tendo 
em vista as condições climáticas e periodicidade de uso local;

8.4. Os serviços a serem executados são conforme orientação da contratante e profissional Eng
nheiro Agrônomo da empresa co

8.4.1. Uso de equipamentos helicoidal 3 unidades separadas, modelos profissionais;

8.4.2. Uso de equipamentos de irrigação totalmente automatizado;

8.4.3. Aplicação de adubo NPK e Foliar;

8.4.4. Aplicação de substrato de solo; 

8.4.5. Uso de duas máquinas roçadeiras costais, para 

8.4.6. Manejo diário incluindo 
zentos) de areia média 
equipamentos incluídos;

8.4.7. Controle de pragas daninhas com aplicaç
permitidos para a aplicação em gramado e retiradas manual de pragas quando necessário;

8.4.8. Regularização do solo com areia média lavada semana

8.4.9. Nivelamento do solo com rolo co

8.4.10. Uso de equipamentos pulverizador tratorizado;

8.4.11. Uso de equipamentos espalhador de adubos granulados;

8.4.12. Uso de equipamento para adubação liquida com pulverizador;
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FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES

As propostas de preços serão consideradas completas abrangendo todos os custos com o mater
al e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substitu
ção dos mesmos em desacordo com o Edital. 

Deverá ser apresentado o menor preço por item, junto da planilha de custo detalhada.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços deverá estar de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas cons
quências da inexecução total ou parcial; 

viços de corte, irrigação, plantio, adubação , corte helicoidal e/ou rotativo (h
corte vertical, conservação geral, revisão sistemática, demarcação e pintura, 

pactação e aeração do solo, serviços de cobertura de areia;  

ividades a serem executadas será de acordo com as necessidades reais tendo 
em vista as condições climáticas e periodicidade de uso local; 

Os serviços a serem executados são conforme orientação da contratante e profissional Eng
nheiro Agrônomo da empresa contratada: 

Uso de equipamentos helicoidal 3 unidades separadas, modelos profissionais;

Uso de equipamentos de irrigação totalmente automatizado; 

Aplicação de adubo NPK e Foliar; 

Aplicação de substrato de solo;  

Uso de duas máquinas roçadeiras costais, para acabamento; 

Manejo diário incluindo dois um corte vertical anuais mensal, uma cobertura com 200 m³ (d
zentos) de areia média lavada e 1 (uma) aeração com pinos ocos para os campos, com todo os 
equipamentos incluídos; 

Controle de pragas daninhas com aplicação de fungicidas, herbicidas e inseticida com registro 
permitidos para a aplicação em gramado e retiradas manual de pragas quando necessário;

Regularização do solo com areia média lavada semanalmente para correção de buracos

Nivelamento do solo com rolo compressor 1500kg  quando necessário;

Uso de equipamentos pulverizador tratorizado; 

Uso de equipamentos espalhador de adubos granulados; 

Uso de equipamento para adubação liquida com pulverizador; 
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FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES 

todos os custos com o materi-
al e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substitui-

Deverá ser apresentado o menor preço por item, junto da planilha de custo detalhada. 

A execução dos serviços deverá estar de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conse-

viços de corte, irrigação, plantio, adubação , corte helicoidal e/ou rotativo (ho-
, conservação geral, revisão sistemática, demarcação e pintura, descom-

ividades a serem executadas será de acordo com as necessidades reais tendo 

Os serviços a serem executados são conforme orientação da contratante e profissional Enge-

Uso de equipamentos helicoidal 3 unidades separadas, modelos profissionais; 

uma cobertura com 200 m³ (du-
e 1 (uma) aeração com pinos ocos para os campos, com todo os 

ão de fungicidas, herbicidas e inseticida com registro 
permitidos para a aplicação em gramado e retiradas manual de pragas quando necessário; 

lmente para correção de buracos 

mpressor 1500kg  quando necessário; 
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8.4.13. Uso de equipamentos de pequeno porte para uso durante o manejo
fos para correção de buracos, carrinhos de mão, chave para regulagem de equipamentos;

8.4.14. Marcação do campo por equipamentos motorizado para todos os jogos e treinos previstos com o 
fornecimento de tinta cor branco neve a base d’ág

8.4.14.1. A pintura do campo realizar
mensais, consistindo 
condições do campo;

8.4.15. Uso de cordas para marcação do campo;

8.4.16. Uso de equipamentos de afiação dos cilindros de corte do gramado;

8.4.17. Após cada treino, corte e correção de buracos, devendo o campo ser entregue para a próxima 
equipe em perfeitas condições;

8.4.18. Equipamentos para Cobertura Mecanizada; 

8.4.19. Equipamentos para Aeração Me

8.4.20. Todos os produtos e equipamentos deverão ser de 1ª qualidade;

8.4.21. Fornecimento e plantio de grama Bermuda com certificação em áreas desgastadas;

8.4.22. Toda reposição de grama, deverá ter a procedência certificada atestando que o material seja 
isento de contaminação;

8.4.23. O licitante vencedor deverá responsabilizar
rios à perfeita execução dos serviços.

 

9. MATERIAIS DE CONSUMO:

A contratada deverá fornecer todos os materiais de consumo para prestação de serviços de 
nutenção da área de campo esportivo profissional, conforme necessidade mínima exemplificativa aba
xo, ficando sob a sua responsabilidade o fornecimento de quaisquer outros materiais necessários à ex
cução dos serviços, os quais não estejam aqui relaciona
qualidades, promovendo sua substituição quando necessário.

 

A) AREIA MÉDIA LAVADA 

o produto deve ser submetido à analise em laboratório de granulometria e condutividade hidrá
lica saturada, e deve ter como resu
se textural – arenosa Argila 
30%, Grossa 34,5%, Muito Grossa 16,5%, Cascalho/Grãos maior 2mm 3,5%. 
anual - 250 m³. 
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Uso de equipamentos de pequeno porte para uso durante o manejo, tais como pás de corte, ga
fos para correção de buracos, carrinhos de mão, chave para regulagem de equipamentos;

Marcação do campo por equipamentos motorizado para todos os jogos e treinos previstos com o 
fornecimento de tinta cor branco neve a base d’água específica para gramado;

A pintura do campo realizar-se-a 2 (duas) vezes por semana, num total de 8 aplicações 
mensais, consistindo uma ação sistemática de controle, prevenção e pre
condições do campo; 

Uso de cordas para marcação do campo; 

so de equipamentos de afiação dos cilindros de corte do gramado; 

Após cada treino, corte e correção de buracos, devendo o campo ser entregue para a próxima 
equipe em perfeitas condições; 

Equipamentos para Cobertura Mecanizada;  

Equipamentos para Aeração Mecanizada; 

Todos os produtos e equipamentos deverão ser de 1ª qualidade; 

Fornecimento e plantio de grama Bermuda com certificação em áreas desgastadas;

Toda reposição de grama, deverá ter a procedência certificada atestando que o material seja 
taminação; 

O licitante vencedor deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais necess
rios à perfeita execução dos serviços. 

MATERIAIS DE CONSUMO:  

A contratada deverá fornecer todos os materiais de consumo para prestação de serviços de 
nutenção da área de campo esportivo profissional, conforme necessidade mínima exemplificativa aba
xo, ficando sob a sua responsabilidade o fornecimento de quaisquer outros materiais necessários à ex
cução dos serviços, os quais não estejam aqui relacionados, para a perfeita execução nas quantidades e 
qualidades, promovendo sua substituição quando necessário. 

AREIA MÉDIA LAVADA  

o produto deve ser submetido à analise em laboratório de granulometria e condutividade hidrá
lica saturada, e deve ter como resultados (classificação USDA, 1975) os seguintes índices: Cla

arenosa Argila – 0% Silte – 2% Frações areia – Muito Fina 2,5%, Fina 11%, Média 
30%, Grossa 34,5%, Muito Grossa 16,5%, Cascalho/Grãos maior 2mm 3,5%. 
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, tais como pás de corte, gar-
fos para correção de buracos, carrinhos de mão, chave para regulagem de equipamentos; 

Marcação do campo por equipamentos motorizado para todos os jogos e treinos previstos com o 
ua específica para gramado; 

a 2 (duas) vezes por semana, num total de 8 aplicações 
ação sistemática de controle, prevenção e preservação das 

Após cada treino, corte e correção de buracos, devendo o campo ser entregue para a próxima 

Fornecimento e plantio de grama Bermuda com certificação em áreas desgastadas; 

Toda reposição de grama, deverá ter a procedência certificada atestando que o material seja 

se pelo fornecimento de todos os materiais necessá-

A contratada deverá fornecer todos os materiais de consumo para prestação de serviços de ma-
nutenção da área de campo esportivo profissional, conforme necessidade mínima exemplificativa abai-
xo, ficando sob a sua responsabilidade o fornecimento de quaisquer outros materiais necessários à exe-

dos, para a perfeita execução nas quantidades e 

o produto deve ser submetido à analise em laboratório de granulometria e condutividade hidráu-
ltados (classificação USDA, 1975) os seguintes índices: Clas-

Muito Fina 2,5%, Fina 11%, Média 
30%, Grossa 34,5%, Muito Grossa 16,5%, Cascalho/Grãos maior 2mm 3,5%. Consumo médio 
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B) CONDICIONADOR DE SOLO ORGÂNICO

o produto químico e fisicamente uniforme e estável, sem cheiro, alta capacidade de retenção de 
umidade, isento de nematóides, microorganismos patogênicos, matérias vegetais de plantas d
ninhas e pragas. Consumo médio anual 

 

C) ADUBO NPK  

o produtos contendo sais macro e micronutrientes, com formulações balanceadas, que atendam 
as necessidades nutricionais do gramado, tendo como base a análise química do solo. 
médio – 6000 kg ano

 

D) ADUBO FOLIAR,  

produto a base de NPK, Consumo médio de 120 litros ano.

 

E) TINTA ESPECIAL PARA PINTURA DE GRAMADO, 

produto a base d’água cor branco neve específica par
3240litros/ano.  

 

F) GRAMA BERMUDA,

com certificação ITGAP (International Turfg
habilitação exigido do vencedor do certame, o documento de habilitação atesta que o material é 
isento de contaminação, protegendo o gramado existente, 

 

10. DEMANDA DE SERVIÇOS A SEREM E

10.1. CORTE HORIZONTAL DO GRAMADO 
tos específicos com sistema helicoidal com frequência mínima de 3 vezes por semana.

10.2. FERTILIZAÇÃO – a fertilização consiste em manter o gramado sempre em condições nutric
nais para pleno desenvolvimento, através de programa de fertilização, elaborado pela análise de 
solo, que deve ser realizada no mínimo semestralmente em laboratório idôneo .O programa de 
fertilização prevê a aplicação de corretivos e adubos. Os adubos ut
foliares, com freqüência de aplicação quinzenal de maneira alternada;

10.3. Os produtos deverão ser aplicados de acordo com a descrição no presente Termo. No caso de 
corretivos e adubos organominerais deverá utilizar o ESPALHADOR SE
TE/FERTILIZANTE especial para gramados, que aplica os produtos de maneira controlada e 
uniforme. Para aplicação de adubos foliares deve ser utilizado PULVERIZADOR com controle 
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ONDICIONADOR DE SOLO ORGÂNICO 

o produto químico e fisicamente uniforme e estável, sem cheiro, alta capacidade de retenção de 
umidade, isento de nematóides, microorganismos patogênicos, matérias vegetais de plantas d

Consumo médio anual – 12.000 kg ano. 

o produtos contendo sais macro e micronutrientes, com formulações balanceadas, que atendam 
as necessidades nutricionais do gramado, tendo como base a análise química do solo. 

6000 kg ano.  

 

base de NPK, Consumo médio de 120 litros ano. 

TINTA ESPECIAL PARA PINTURA DE GRAMADO,  

produto a base d’água cor branco neve específica para gramado, Consumo médio 

BERMUDA,  ou similar  

certificação ITGAP (International Turfgrass Genetic Assurance Program), documento de 
habilitação exigido do vencedor do certame, o documento de habilitação atesta que o material é 
isento de contaminação, protegendo o gramado existente, consumo médio 

DEMANDA DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

CORTE HORIZONTAL DO GRAMADO – os cortes deverão ser executados com equipame
tos específicos com sistema helicoidal com frequência mínima de 3 vezes por semana.

a fertilização consiste em manter o gramado sempre em condições nutric
nais para pleno desenvolvimento, através de programa de fertilização, elaborado pela análise de 
solo, que deve ser realizada no mínimo semestralmente em laboratório idôneo .O programa de 
fertilização prevê a aplicação de corretivos e adubos. Os adubos utilizados devem ser minerais e 
foliares, com freqüência de aplicação quinzenal de maneira alternada; 

Os produtos deverão ser aplicados de acordo com a descrição no presente Termo. No caso de 
corretivos e adubos organominerais deverá utilizar o ESPALHADOR SE
TE/FERTILIZANTE especial para gramados, que aplica os produtos de maneira controlada e 
uniforme. Para aplicação de adubos foliares deve ser utilizado PULVERIZADOR com controle 
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o produto químico e fisicamente uniforme e estável, sem cheiro, alta capacidade de retenção de 
umidade, isento de nematóides, microorganismos patogênicos, matérias vegetais de plantas da-

o produtos contendo sais macro e micronutrientes, com formulações balanceadas, que atendam 
as necessidades nutricionais do gramado, tendo como base a análise química do solo. Consumo 

a gramado, Consumo médio – 

rass Genetic Assurance Program), documento de 
habilitação exigido do vencedor do certame, o documento de habilitação atesta que o material é 

consumo médio – 1000 m² ano. 

os cortes deverão ser executados com equipamen-
tos específicos com sistema helicoidal com frequência mínima de 3 vezes por semana. 

a fertilização consiste em manter o gramado sempre em condições nutricio-
nais para pleno desenvolvimento, através de programa de fertilização, elaborado pela análise de 
solo, que deve ser realizada no mínimo semestralmente em laboratório idôneo .O programa de 

ilizados devem ser minerais e 
 

Os produtos deverão ser aplicados de acordo com a descrição no presente Termo. No caso de 
corretivos e adubos organominerais deverá utilizar o ESPALHADOR SEMEN-
TE/FERTILIZANTE especial para gramados, que aplica os produtos de maneira controlada e 
uniforme. Para aplicação de adubos foliares deve ser utilizado PULVERIZADOR com controle 
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de pressão, vazão e com bicos específicos para cada tipo de produto, ficando 
nheiro agrônomo responsável.

10.4. COBERTURAS LOCALIZADAS OU “TAPA BURACOS” 
e principalmente após à utilizados do campo, que consiste em preencher buracos com areia d
corrente de uso e bacias formadas na super
com as mesmas características do material utilizado na formação do campo especificados no 
Termo de Referência.

10.5. CONTROLE FITOSSANITÁRIO 
infestantes, doenças e insetos, através de inspeções periódicas, os controles deverão ser feitos 
por profissional capacitado e treinado como também estar munidos EPI’s específicos para tal t
refa. A aplicação é manual com uso de “rodo pequeno” e o material aplicado é m
média lavada. 

10.6. Se houver necessidade de controle químico deverá ser usado equipamento PULVERIZADOR 
adequado.  

10.7. CONTROLE DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO 
incluindo a programação de inspeção contínua do si
caso necessário. O controle é de responsabilidade do encarregado com supervisão do Engenhe
ro Agrônomo Responsável.

 

11.  PRÁTICAS ESPORÁDICAS:

11.1. COBERTURA MECANIZADA 
com condicionador orgânico de solo, com as mesmas características do material utilizado na 
formação do campo. A aplicação deve ser feita, visando à uniformidade e qualidade da ativid
de. Esta atividade deve ser executada pelo menos uma vez durante o perí

11.2. AERAÇÃO E DESCOMPACTAÇÃO DE SOLO 
ser executadas com equipamentos para descompactação e aeração. A característica do equip
mento consta no Termo de Referência. A freqüência de aplicação de aeração 
ção deve ser no mínimo
cação de aeração ou descompactação fica a critério do Engenheiro Agrônomo Responsável. No 
caso da execução de aeração, os “tubetes” resultantes deverã
cobertura mecanizada em seguida.

11.3. CORTE VERTICAL 
A freqüência de aplicação deve ser no mínimo 

11.4. REPLANTIO DE GRAMA 
possíveis falhas causadas por uso. 

11.5. COLETA DE RESÍDUOS 
ção neste termo deverá ser realizada prontamente pela contrat
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de pressão, vazão e com bicos específicos para cada tipo de produto, ficando 
nheiro agrônomo responsável. 

COBERTURAS LOCALIZADAS OU “TAPA BURACOS” – atividade realizada diariamente, 
e principalmente após à utilizados do campo, que consiste em preencher buracos com areia d
corrente de uso e bacias formadas na superfície do campo com condicionador orgânico de solo, 
com as mesmas características do material utilizado na formação do campo especificados no 
Termo de Referência. 

CONTROLE FITOSSANITÁRIO – identificação e manejo adequado de controle de plantas 
doenças e insetos, através de inspeções periódicas, os controles deverão ser feitos 

por profissional capacitado e treinado como também estar munidos EPI’s específicos para tal t
refa. A aplicação é manual com uso de “rodo pequeno” e o material aplicado é m

Se houver necessidade de controle químico deverá ser usado equipamento PULVERIZADOR 

CONTROLE DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO - Gerenciamento de todo o sistema de irrigação, 
incluindo a programação de inspeção contínua do sistema automatizado e 

. O controle é de responsabilidade do encarregado com supervisão do Engenhe
ro Agrônomo Responsável. 

PRÁTICAS ESPORÁDICAS: 

COBERTURA MECANIZADA – cobertura do gramado com mistura de areia média lavad
com condicionador orgânico de solo, com as mesmas características do material utilizado na 
formação do campo. A aplicação deve ser feita, visando à uniformidade e qualidade da ativid
de. Esta atividade deve ser executada pelo menos uma vez durante o perí

AERAÇÃO E DESCOMPACTAÇÃO DE SOLO - A aeração e descompactação do solo devem 
ser executadas com equipamentos para descompactação e aeração. A característica do equip
mento consta no Termo de Referência. A freqüência de aplicação de aeração 
ção deve ser no mínimo duas três vezes durante o período do contrato. A decisão sobre a apl
cação de aeração ou descompactação fica a critério do Engenheiro Agrônomo Responsável. No 
caso da execução de aeração, os “tubetes” resultantes deverão ser retirada do campo e feita uma 
cobertura mecanizada em seguida. 

CORTE VERTICAL - O corte vertical deve ser executado com equipamento de corte vertical. 
A freqüência de aplicação deve ser no mínimo duas doze vezes durante o perío

IO DE GRAMA - Reposição de grama Bermuda ou similar
possíveis falhas causadas por uso.  

COLETA DE RESÍDUOS - A coleta de resíduos provenientes das operações conforme descr
ção neste termo deverá ser realizada prontamente pela contratada. 
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de pressão, vazão e com bicos específicos para cada tipo de produto, ficando a critério do enge-

atividade realizada diariamente, 
e principalmente após à utilizados do campo, que consiste em preencher buracos com areia de-

fície do campo com condicionador orgânico de solo, 
com as mesmas características do material utilizado na formação do campo especificados no 

identificação e manejo adequado de controle de plantas 
doenças e insetos, através de inspeções periódicas, os controles deverão ser feitos 

por profissional capacitado e treinado como também estar munidos EPI’s específicos para tal ta-
refa. A aplicação é manual com uso de “rodo pequeno” e o material aplicado é mistura de areia 

Se houver necessidade de controle químico deverá ser usado equipamento PULVERIZADOR 

Gerenciamento de todo o sistema de irrigação, 
stema automatizado e reposição de peças 

. O controle é de responsabilidade do encarregado com supervisão do Engenhei-

cobertura do gramado com mistura de areia média lavada 
com condicionador orgânico de solo, com as mesmas características do material utilizado na 
formação do campo. A aplicação deve ser feita, visando à uniformidade e qualidade da ativida-
de. Esta atividade deve ser executada pelo menos uma vez durante o período do contrato. 

A aeração e descompactação do solo devem 
ser executadas com equipamentos para descompactação e aeração. A característica do equipa-
mento consta no Termo de Referência. A freqüência de aplicação de aeração ou descompacta-

vezes durante o período do contrato. A decisão sobre a apli-
cação de aeração ou descompactação fica a critério do Engenheiro Agrônomo Responsável. No 

o ser retirada do campo e feita uma 

O corte vertical deve ser executado com equipamento de corte vertical. 
vezes durante o período do contrato. 

Bermuda ou similar, quando necessário, em 

A coleta de resíduos provenientes das operações conforme descri-
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12. VISITA TÉCNICA DE SUPERVISÃO:

Visita semanal do Engenheiro Agrônomo Responsável para supervisão dos serviços realizados e 
planejamento das atividades a serem aplicadas. Mensalmente será enviado relatório à Secretaria Mun
cipal de Esporte e Lazer referente à condição do campo, as atividades realizadas, programação de ativ
dades a serem realizadas. 

 

13. HABILITAÇÃO: 

13.1. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:

13.1.1. Capacidade Operacional: a Licitante deve ter experiência na execução do objeto, conforme an
tação em acervo técnico e comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em caracterí
ticas, quantidades e prazos compatíveis, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoa jurídicas de direito publico ou privado.

13.1.2. O licitante disponibilizará todas as inf
atestados apresentados;

13.1.3. Capacidade Profissional: a Empresa deverá ter capacidade técnica na execução do objeto, em
tido por Pessoa Jurídica e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (
A) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1. Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo discriminadas:

14.1.1. entregar os materiais/serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, s
de frete e seguro para o município;

14.1.2. entregar o objeto/serviços do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 
descarga das mercadorias;

14.1.3. comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema ou a i
possibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências c
bíveis; 

14.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em par
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
xecução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as espec
ficações do Edital;  

14.1.5. indenizar todo e qualquer d
tamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTR
TANTE ou terceiros. 
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VISITA TÉCNICA DE SUPERVISÃO:  

Visita semanal do Engenheiro Agrônomo Responsável para supervisão dos serviços realizados e 
planejamento das atividades a serem aplicadas. Mensalmente será enviado relatório à Secretaria Mun

rente à condição do campo, as atividades realizadas, programação de ativ

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

Capacidade Operacional: a Licitante deve ter experiência na execução do objeto, conforme an
cnico e comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em caracterí

ticas, quantidades e prazos compatíveis, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoa jurídicas de direito publico ou privado. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação de legitimidade dos 
atestados apresentados; 

Capacidade Profissional: a Empresa deverá ter capacidade técnica na execução do objeto, em
tido por Pessoa Jurídica e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (
A) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo discriminadas:

entregar os materiais/serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, s
de frete e seguro para o município; 

entregar o objeto/serviços do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 
descarga das mercadorias; 

car ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema ou a i
possibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências c

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em par
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
xecução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as espec

indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indir
tamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTR
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Visita semanal do Engenheiro Agrônomo Responsável para supervisão dos serviços realizados e 
planejamento das atividades a serem aplicadas. Mensalmente será enviado relatório à Secretaria Muni-

rente à condição do campo, as atividades realizadas, programação de ativi-

Capacidade Operacional: a Licitante deve ter experiência na execução do objeto, conforme ano-
cnico e comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em caracterís-

ticas, quantidades e prazos compatíveis, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

ormações necessárias à comprovação de legitimidade dos 

Capacidade Profissional: a Empresa deverá ter capacidade técnica na execução do objeto, emi-
tido por Pessoa Jurídica e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CRE-

Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo discriminadas: 

entregar os materiais/serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, sem ônus 

entregar o objeto/serviços do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

car ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema ou a im-
possibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências ca-

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de e-
xecução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especi-

ano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indire-
tamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRA-
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14.1.6. a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
ais resultantes da execução do Contrato;

14.1.7. a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transportes 
e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato;

14.1.8. entregar as notas fiscais relativas aos materiais forneci
bens, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

15.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

15.1.1. realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas n

15.1.2. fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir vincul
do ao presente contrato;

15.1.3. exercer a fiscalização do contrato;

15.1.4. emitir as ordens de fornecimento;

15.1.5. exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o
quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva nota fiscal;

15.1.6. receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 
contrato. 

 

16. FISCALIZAÇÃO: 

16.1. A execução da entrega será a
TRATANTE especialmente designados pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer conforme 
abaixo: 

Daniel de Oliveira – matricula: 394.157
Priscila Souza de Carvalho 

16.2. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar
rem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

16.3. A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da CO
TRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

 

17. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO:
17.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qua

quer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsab
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a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
ais resultantes da execução do Contrato; 

a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transportes 
e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato; 

entregar as notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, juntamente com o fornecimento dos 
bens, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas n

fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir vincul
do ao presente contrato; 

exercer a fiscalização do contrato; 

emitir as ordens de fornecimento; 

exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do material, suas 
quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva nota fiscal;

receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) representantes do CO
TRATANTE especialmente designados pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer conforme 

matricula: 394.157 
Priscila Souza de Carvalho – matrícula: 394.190 

declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar
rem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da CO
TRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO:  
dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qua

quer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsab
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a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-

a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transportes 

dos, juntamente com o fornecimento dos 
bens, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;  

fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir vincula-

recebimento do material, suas 
quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva nota fiscal; 

receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

companhada e fiscalizada por 02 (dois) representantes do CON-
TRATANTE especialmente designados pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer conforme 

declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que fo-

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da CON-

dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qual-
quer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabi-
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lidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser
acordo com a gravidade da infração: 

17.1.1. advertência; 

17.1.2. multa administrativa; 

17.1.3. suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Admini
tração Pública; 

17.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adm

17.1.5. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta 
cometida.  

17.1.6. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida ta
bém deverão ser considerados para a sua f

17.1.7. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante. 

 

18. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
18.1. Resultará como vencedora aquela licitante que apresentar o menor preço por item e atender aos 

requisitos de habilitação e demais exigências edital

 

19. ACEITABILIDADE DE PREÇOS:
19.1. Vencerá a licitante que apresentar o menor preço por item, o qual deverá ser inferior aos valores 

constantes na Planilha estimativa de quantitativos e preços unitários e valores máximos admit
dos. 
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lidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser
acordo com a gravidade da infração:  

multa administrativa;  

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Admini

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida ta
bém deverão ser considerados para a sua fixação.  

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Resultará como vencedora aquela licitante que apresentar o menor preço por item e atender aos 
requisitos de habilitação e demais exigências editalícias. 

ACEITABILIDADE DE PREÇOS:  
Vencerá a licitante que apresentar o menor preço por item, o qual deverá ser inferior aos valores 
constantes na Planilha estimativa de quantitativos e preços unitários e valores máximos admit

Volta Redonda-

 

 

Maria Paula Salles Tavares 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Ordenador de Despesas 
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lidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de 

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-

inistração Pública. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida tam-

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.  

Resultará como vencedora aquela licitante que apresentar o menor preço por item e atender aos 

Vencerá a licitante que apresentar o menor preço por item, o qual deverá ser inferior aos valores 
constantes na Planilha estimativa de quantitativos e preços unitários e valores máximos admiti-

-RJ, 26 de Março de 2018. 
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TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO

 

20. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de manutenção 
periódica preventiva e corretiva em gramados de campos esportivos amadores; inclusive com 
aplicação de fertilizantes, controle de ervas daninhas, co
com fornecimento de equipamentos, mudas de grama e insumos, irrigação, reparação, mon
toramento e controle, corte e marcação de 9 (nove) campos de futebol nos bairros SESSE
TA (NOVO MUNDO), FAZENDINHA, SÃO GERALDO (UNIÃO),
AGOSTINHO (ASA NEGRA), ÁGUA LIMPA (COROADOS) e CAMPOS 02, 03 e 04 no Co
plexo Esportivo Oscar Cardoso
metragens,  fornecendo para tanto pessoal qualificado, materiais necessários 
ção dos serviços e os equipamentos e utensílios de EPI`s conforme legislação vigente.

Segue abaixo, endereço dos 9 campos amadores da cid ade, com suas respect
vas áreas e metragens.  

LOCAL 

Bairro SESSENTA 
(NOVO MUNDO) 

Bairro FAZENDINHA  

Bairro SÃO GERALDO  
(UNIÃO),  

Bairro VOLTA GRANDE II,  

Bairro SANTO AGOSTINHO 
(ASA NEGRA),  

Bairro ÁGUA LIMPA 
(COROADOS)  

Bairro AERO (complexo Oscar Ca
doso) 
CAMPOS 02,  

Bairro AERO (complexo Oscar Ca
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ERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO  REFERENTE AO ITEM  2

Art. 6º, IX da Lei nº 8.666/93 

DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de manutenção 
periódica preventiva e corretiva em gramados de campos esportivos amadores; inclusive com 
aplicação de fertilizantes, controle de ervas daninhas, combate às pragas, doenças, aeração 
com fornecimento de equipamentos, mudas de grama e insumos, irrigação, reparação, mon
toramento e controle, corte e marcação de 9 (nove) campos de futebol nos bairros SESSE
TA (NOVO MUNDO), FAZENDINHA, SÃO GERALDO (UNIÃO), VOLTA GRANDE II, SANTO 
AGOSTINHO (ASA NEGRA), ÁGUA LIMPA (COROADOS) e CAMPOS 02, 03 e 04 no Co
plexo Esportivo Oscar Cardoso conforme tabela abaixo com os respectivos endereços  e 

fornecendo para tanto pessoal qualificado, materiais necessários 
ção dos serviços e os equipamentos e utensílios de EPI`s conforme legislação vigente.

Segue abaixo, endereço dos 9 campos amadores da cid ade, com suas respect
 

ENDEREÇO 

Bairro SESSENTA  Praça Orsina Prado de Castro
Sessenta, Volta Redonda - RJ 

Rua do Mutirão, s/n, 
Fazendinha, Volta Redonda – RJ 

R. Ten. Antônio João, 694-762 
São Geraldo, Volta Redonda - RJ 

 Praça Roberto de Pinho Soares
Santo Agostinho, Volta Redonda –
RJ 

Bairro SANTO AGOSTINHO  R. Califórnia
Santo Agostinho, Volta Redonda –
RJ 

Bairro ÁGUA LIMPA  Av. Visconde do Rio Branco, s/n, 
Água Limpa, Volta Redonda – RJ 

Bairro AERO (complexo Oscar Car- Av. Min. Salgado Filho, 367
Aero Clube Volta Redonda - RJ 

Bairro AERO (complexo Oscar Car- Av. Min. Salgado Filho, 367 
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REFERENTE AO ITEM  2 

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de manutenção 
periódica preventiva e corretiva em gramados de campos esportivos amadores; inclusive com 

mbate às pragas, doenças, aeração 
com fornecimento de equipamentos, mudas de grama e insumos, irrigação, reparação, moni-
toramento e controle, corte e marcação de 9 (nove) campos de futebol nos bairros SESSEN-

VOLTA GRANDE II, SANTO 
AGOSTINHO (ASA NEGRA), ÁGUA LIMPA (COROADOS) e CAMPOS 02, 03 e 04 no Com-

conforme tabela abaixo com os respectivos endereços  e 
fornecendo para tanto pessoal qualificado, materiais necessários para a execu-

ção dos serviços e os equipamentos e utensílios de EPI`s conforme legislação vigente. 

Segue abaixo, endereço dos 9 campos amadores da cid ade, com suas respect i-

GRAMA Área M² 

raça Orsina Prado de Castro Natural 4.806,00 

Rua do Mutirão, s/n,  
 

Natural 4.600,00 

762 -  
 

Natural 4.841,00 

Praça Roberto de Pinho Soares 
– 

Natural 4.514,00 

R. Califórnia 
– 

Natural 3.409,69 

Av. Visconde do Rio Branco, s/n,  
 

Natural 5176,00 

Av. Min. Salgado Filho, 367 Natural 8.200,87 

Av. Min. Salgado Filho, 367  Natural 7895,00 
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doso) 
CAMPOS 03 

Bairro AERO (complexo Oscar Ca
doso) 
CAMPOS 04  

 
DA JUSTIFICATIVA: 

As práticas de manutenç
manter a grama saudável, como também mantê
e prevenir o aparecimento de insetos, e bichos nocivos a população residente próximos a 
esses campos. Os espaço
munícipes, por equipes desportivas amadoras que atuam diariamente nos locais através da 
Secretaria de Esporte e Lazer.

Importante ressaltar que a qualidade da grama e sua manutenção é impr
minimizando os reflexos da radiação incidente na superfície, melhorando as condições do 
micro clima local, além de proporcionar efeitos psicológicos nos usuários.

 

21. ORÇAMENTO DO OBJETO:

21.1. O custo para a aquisição deste termo de referência foi esta
mercado pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 
como referência a tabela EMOP (encontra
ços, cronograma físico financeiro e composição de p reços) 
sal estimado em R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil, oitocentos reais)
renta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais, cinqüenta e sete centavos)
47.874,62 (Quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e quatro  reais e sessenta e 
dois centavos);  

21.2. O valor total do contrato para 12 (doze) meses será de 
sessenta e cinco mil e seiscentos reais)
mil, trezentos e noventa e oito reais, oitenta e quatro centavos)
nhentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e nove nta e cinco reais e quarenta 
e quatro centavos);

21.3. O valor para empenho, referente ao ano de 2017, tendo como base o mês de Julho 
como início, será de R$ 232.800,00 (Duzentos e trinta e dois mil e oito
R$ 287.199,42 (Duzentos e oitenta e sete mil, cento e noventa nove reais, quarenta e 
dois centavos). 
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Aero Clube, Volta Redonda - RJ 

Bairro AERO (complexo Oscar Car- Av. Min. Salgado Filho, 367
Aero Clube, Volta Redonda - RJ 

As práticas de manutenção em gramado esportivo amadores se justificam não só por 
manter a grama saudável, como também mantê-lo em boas condições de uso por praticantes 
e prevenir o aparecimento de insetos, e bichos nocivos a população residente próximos a 
esses campos. Os espaços mencionados, objeto da licitação, são utilizados para lazer pelos 
munícipes, por equipes desportivas amadoras que atuam diariamente nos locais através da 
Secretaria de Esporte e Lazer. 

Importante ressaltar que a qualidade da grama e sua manutenção é impr
minimizando os reflexos da radiação incidente na superfície, melhorando as condições do 
micro clima local, além de proporcionar efeitos psicológicos nos usuários.

ORÇAMENTO DO OBJETO:  

O custo para a aquisição deste termo de referência foi estabelecido 
pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 

como referência a tabela EMOP (encontra -se no anexo – a descrição dos serv
ços, cronograma físico financeiro e composição de p reços) 

R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil, oitocentos reais)
renta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais, cinqüenta e sete centavos)

(Quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e quatro  reais e sessenta e 

O valor total do contrato para 12 (doze) meses será de R$ 465.600,00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco mil e seiscentos reais) R$ 574.398,84 (Quinhentos e setenta e quatro 
mil, trezentos e noventa e oito reais, oitenta e quatro centavos)
nhentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e nove nta e cinco reais e quarenta 
e quatro centavos);  

O valor para empenho, referente ao ano de 2017, tendo como base o mês de Julho 
como início, será de R$ 232.800,00 (Duzentos e trinta e dois mil e oito
R$ 287.199,42 (Duzentos e oitenta e sete mil, cento e noventa nove reais, quarenta e 
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Av. Min. Salgado Filho, 367 Natural 7639,00 

ão em gramado esportivo amadores se justificam não só por 
lo em boas condições de uso por praticantes 

e prevenir o aparecimento de insetos, e bichos nocivos a população residente próximos a 
s mencionados, objeto da licitação, são utilizados para lazer pelos 

munícipes, por equipes desportivas amadoras que atuam diariamente nos locais através da 

Importante ressaltar que a qualidade da grama e sua manutenção é imprescindível, 
minimizando os reflexos da radiação incidente na superfície, melhorando as condições do 
micro clima local, além de proporcionar efeitos psicológicos nos usuários. 

belecido após pesquisa de 
pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano – IPPU, utilizando 

a descrição dos serv i-
ços, cronograma físico financeiro e composição de p reços) tendo seu valor men-

R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil, oitocentos reais) R$ 47.866,57 (Qua-
renta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais, cinqüenta e sete centavos) R$ 

(Quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e quatro  reais e sessenta e 

R$ 465.600,00 (quatrocentos e 
R$ 574.398,84 (Quinhentos e setenta e quatro 

mil, trezentos e noventa e oito reais, oitenta e quatro centavos) R$ 574.495,44 (Qui-
nhentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e nove nta e cinco reais e quarenta 

O valor para empenho, referente ao ano de 2017, tendo como base o mês de Julho 
como início, será de R$ 232.800,00 (Duzentos e trinta e dois mil e oitocentos reais). 
R$ 287.199,42 (Duzentos e oitenta e sete mil, cento e noventa nove reais, quarenta e 



    
                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

 

21.4. PLANILHA DE PREÇO MÉDIO MENSAL

 

  FORNECEDOR 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DO GRAMADO, COBERTURA 
DE AREIA, FORMICIDA, FUN-
GICIDA E INSETIZAÇÃO DO 
GRAMADO, AERAÇÃO E 
PLANTIO DE GRAMA. 

  

SERVIÇO E MANUTENÇÃO DO 
GRAMADO, CORTE, IRRIGA-
ÇÃO, ADUBAÇÃO, CORTE 
ELEICODAL E VERTICAL, 
ADUBAÇÃO, DEMARCAÇÃO, 
PINTURA, AERAÇÃO, IRRIGA-
ÇÃO 

  
INCLUSO TINTA, AREIA E 
INSUMOS 

    

 

  
 

ITEM DESCRIÇÃO

1 

 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO GRAMADO 
(CORTE ELEICODAL E VERTICAL);  I
DUBAÇÃO (FORMICIDA, FUNGICIDA E INSETIZAÇÃO 
DO GRAMADO);  DEMARCAÇÃO, PINTURA, AERAÇÃO 
(COBERTURA DE AREIA) E PLANTIO DE GRAMA.; 
INCLUSO TINTA, AREIA E INSUMOS
 

    
 

 
FORNECEDOR 

A) NARDELLI COMERCIO & SERVIÇOS EIR
LI EPP 
Av. Sávio Cota de Almeida Gama, 1343
Retiro, V. Redonda 
Telefone: (24) 3346-4090

B) PABU EMPREENDIMENTOS
R. 20, nº 23 
Vila Sta Cecilia, V. Redonda
Telefone: (24) 3342-4565
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PLANILHA DE PREÇO MÉDIO MENSAL 

    A) NARDELLI B) PABU EMPREEND c) JMG REPRESENT

UNID. QUANT 
VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

VLR 
UNIT

UNID. 1 
R$ 
36.000,00  

R$ 
36.000,00  

38.400,00  
 R$ 
38.400,00  

  
42.000,00 

 
            

 
            

      
R$ 
36.000,00    

 R$ 
38.400,00    

  

DESCRIÇÃO UNID. QUANT VLR UNIT

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO GRAMADO - CORTES 
(CORTE ELEICODAL E VERTICAL);  IRRIGAÇÃO; A-
DUBAÇÃO (FORMICIDA, FUNGICIDA E INSETIZAÇÃO 
DO GRAMADO);  DEMARCAÇÃO, PINTURA, AERAÇÃO 
(COBERTURA DE AREIA) E PLANTIO DE GRAMA.; 
INCLUSO TINTA, AREIA E INSUMOS 

UNID. 12 
R$ 47.866,57
R$ 47.874,62

    

CONTATO  OBSERVAÇÃO  

NARDELLI COMERCIO & SERVIÇOS EIRE-

Av. Sávio Cota de Almeida Gama, 1343 

4090 

ANSELMO  NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR A 
REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE IRRIGAÇÃO 
E PARTE ELÉTRICA  

PABU EMPREENDIMENTOS 

Vila Sta Cecilia, V. Redonda 
4565 

CARLOS 
PATRICIO 

 NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR A 
REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE IRRIGAÇÃO 
E PARTE ELÉTRICA  
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c) JMG REPRESENT PREÇO MÉDIO 

VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

VLR UNIT 
VLR 

TOTAL 

42.000,00  
 R$ 
42.000,00  

  
38.800,0000  

 R$ 
38.800,00  

      

      

 R$ 
42.000,00    

 R$ 
38.800,00  

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO 

VLR UNIT VLR TOTAL 

R$ 47.866,57 
47.874,62 

R$ 574.398,84 
R$ 574.495,44 

TOTAL  
 R$ 574.398,84 
R$ 574.495,44  

NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR A 
REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE IRRIGAÇÃO 

O INCLUSOS NO VALOR A 
REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE IRRIGAÇÃO 
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C) JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ME 
R. D, Nº 65 
Colônia, Barra Mansa, RJ 
Telefone: (24) 3355-4839

22. VIGÊNCIA: 
Será no prazo de 12(doze) meses.

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a conta da seguinte d

tação orçamentária, para o corrente exercício de 
cados: 

090127.122.269.2048.3339039000000 
REDUZIDA: 709.425

090104.122.1001.4010.339039000000.0100 
Reduzida 809040- 8

24. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

24.1. Poderão participar as pessoas físicas ou jurídicas que atuem em ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado.

24.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos inc
sos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93;

24.3. Não será permitida a participação na licitação d
de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas;

24.4. Não será permitida a participação na licitação de pessoas físicas e jurídicas arroladas 
no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93;

24.5. O licitante que se enquadrar como Microempres
verá declarar que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º;

24.6. No caso do não atendimento do contido no subitem 5.5, deixará de ser concedido ao 
licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado. 

24.7. Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens objeto 
deste edital mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de d
reito público ou privado, 
mentos compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o o
jeto desta licitação. 

 

25. DA VISTORIA 
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JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E 

 
4839 

EDUARDO  NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR A 
REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE IRRIGAÇÃO 
E PARTE ELÉTRICA  

Será no prazo de 12(doze) meses. 

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a conta da seguinte d

tação orçamentária, para o corrente exercício de 2017 2018 e subsequentes, assim classif

090127.122.269.2048.3339039000000 – Outros Serviços de Terceiros
REDUZIDA: 709.425-6 

090104.122.1001.4010.339039000000.0100 – outros serviços de terceiros
8 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

Poderão participar as pessoas físicas ou jurídicas que atuem em ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado. 

o serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos inc
sos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 

Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle 
de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

Não será permitida a participação na licitação de pessoas físicas e jurídicas arroladas 
no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93; 

O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, d
verá declarar que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; 

No caso do não atendimento do contido no subitem 5.5, deixará de ser concedido ao 
citante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado.  

Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens objeto 
deste edital mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de d
reito público ou privado, que demonstrem ter a empresa licitante executado fornec
mentos compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o o

 

Processo nº 6095/2017 
0049/2017 - SMEL   

ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL  

44 

NÃO ESTÃO INCLUSOS NO VALOR A 
REPOSIÇÃO DE MATERIAL DE IRRIGAÇÃO 

As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a conta da seguinte do-
e subsequentes, assim classifi-

Outros Serviços de Terceiros 

outros serviços de terceiros  

Poderão participar as pessoas físicas ou jurídicas que atuem em ramo de atividade 

o serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos inci-

e mais de uma empresa sob o controle 

Não será permitida a participação na licitação de pessoas físicas e jurídicas arroladas 

a ou Empresa de Pequeno Porte, de-
verá declarar que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 

No caso do não atendimento do contido no subitem 5.5, deixará de ser concedido ao 

Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens objeto 
deste edital mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de di-

que demonstrem ter a empresa licitante executado forneci-
mentos compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o ob-
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25.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá re
lizar uma vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, no dia 
xxxxxxx horas, confirmando previament
dos e-mails: daniel.oliveira@voltar
telefone para contato: (24)3339.2113;

25.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identif
cado. 

25.3. A empresa licitante, a seu critério, poderá abdicar da visita, sendo, neste caso, nece
sário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penal
dades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade 
por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecime
to declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

25.4. O Licitante deverá juntar à Documentação de Habilitação o Atestado de Visita emitido 
pela PMVR/SMEL, em nome da licitante, de que ela, por intermédio de integrante do 
seu quadro técnico e ou proprietário, visitou os locais onde serão executados os serv
ços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indir
tamente na execução dos mesmos ou Declaração de Conhecimento do Local do se
viço, sob pena de inabilitação.

 

26. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES

26.1. As propostas de preços
com o material e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de 
uso e eventual substituição dos mesmos em desacordo com o Edital.

26.2. Deverá ser apresentada com valor unitário e globa
lhada. 

 

27. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

27.1. A execução dos serviços deverá estar de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadi
plente pelas consequências da 

27.2. Execução dos serviços de corte, irrigação, plantio, adubação, corte helicoidal e/ou 
rotativo (horizontal), conservação geral, revisão sistemática, demarcação e pintura, a
ração, serviços de cobertura de areia, fungicida, formic
do.  
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Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá re
zar uma vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, no dia 

, confirmando previamente o agendamento com a PMVR/SMEL através 
daniel.oliveira@voltaredonda.rj.gov.br; priscila.carvalho@voltaredonda.rj.gov.br

telefone para contato: (24)3339.2113; 

Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identif

empresa licitante, a seu critério, poderá abdicar da visita, sendo, neste caso, nece
sário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penal
dades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

reza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade 
por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecime
to declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

itante deverá juntar à Documentação de Habilitação o Atestado de Visita emitido 
pela PMVR/SMEL, em nome da licitante, de que ela, por intermédio de integrante do 
seu quadro técnico e ou proprietário, visitou os locais onde serão executados os serv

ando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indir
tamente na execução dos mesmos ou Declaração de Conhecimento do Local do se
viço, sob pena de inabilitação. 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES

As propostas de preços serão consideradas completas abrangendo todos os custos 
com o material e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de 
uso e eventual substituição dos mesmos em desacordo com o Edital.

Deverá ser apresentada com valor unitário e global, junto da planilha de custo det

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços deverá estar de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadi
plente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

Execução dos serviços de corte, irrigação, plantio, adubação, corte helicoidal e/ou 
rotativo (horizontal), conservação geral, revisão sistemática, demarcação e pintura, a
ração, serviços de cobertura de areia, fungicida, formicida e desinsetização do gram
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Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá rea-
zar uma vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, no dia xxxxxx as 

e o agendamento com a PMVR/SMEL através 
priscila.carvalho@voltaredonda.rj.gov.br, 

Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identifi-

empresa licitante, a seu critério, poderá abdicar da visita, sendo, neste caso, neces-
sário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penali-
dades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

reza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade 
por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimen-
to declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

itante deverá juntar à Documentação de Habilitação o Atestado de Visita emitido 
pela PMVR/SMEL, em nome da licitante, de que ela, por intermédio de integrante do 
seu quadro técnico e ou proprietário, visitou os locais onde serão executados os servi-

ando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indire-
tamente na execução dos mesmos ou Declaração de Conhecimento do Local do ser-

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES  

serão consideradas completas abrangendo todos os custos 
com o material e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de 
uso e eventual substituição dos mesmos em desacordo com o Edital. 

l, junto da planilha de custo deta-

A execução dos serviços deverá estar de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadim-

Execução dos serviços de corte, irrigação, plantio, adubação, corte helicoidal e/ou 
rotativo (horizontal), conservação geral, revisão sistemática, demarcação e pintura, ae-

ida e desinsetização do grama-
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27.3. A freqüência das atividades a serem executadas serão de acordo com as necessid
des reais tendo em vista as condições climáticas e periodicidade de uso local.

27.4. Os serviços a serem executados são conforme orientação da contra
nal Engenheiro Agrônomo da empresa contratada:

27.4.1. Uso de equipamentos helicoidal 3 unidades separadas, modelos profissionais;

27.4.2. Uso de equipamentos de irrigação totalmente automatizado;

27.4.3. Aplicação de adubo NPK granulado por mês nos campos, em do
orientação de engenheiro agrônomo responsável;

27.4.4. Uso de duas máquinas roçadeiras costais, para acabamento;

27.4.5. Manejo diário incluindo um corte vertical, uma cobertura com 250 (duzentos e cinque
ta) m³ de areia média e 1 (uma) aeração com p
equipamentos incluídos;

27.4.6. Controle de insetos e ervas daninhas conforme necessidade. Os insumos serão forn
cidos pela contratada.

27.4.7. Manejos de correção de buracos após uso dos campos;

27.4.8. Uso de equipamentos pulverizador trato

27.4.9. Uso de equipamentos espalhador de adubos granulados;

27.4.10. Uso de insumos para adubação liquida com pulverizador;

27.4.11. Uso de equipamentos de pequeno porte para uso durante o manejo, tais como 
pás de corte, garfos para correção de buracos, carrinhos de mão, c
gem de equipamentos;

27.4.12. Marcação do campo por equipamento motorizado, para todos os jogos e tre
nos previstos com o fornecimento de tinta específica para gramado, uma vez por s
mana; 

27.4.13. Uso de cordas para marcação do campo;

27.4.14. Uso de equipamentos de

27.4.15. Após cada treino, corte e correção de buracos, devendo o campo ser entregue 
para a próxima equipe em perfeitas condições;

27.4.16. Equipamentos para Cobertura Mecanizada;

27.4.17. Equipamentos para Aeração Mecanizada;

27.4.18. Todos os pro

27.4.19. O licitante vencedor deverá responsabilizar
materiais necessários à perfeita execução dos serviços.
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A freqüência das atividades a serem executadas serão de acordo com as necessid
des reais tendo em vista as condições climáticas e periodicidade de uso local.

Os serviços a serem executados são conforme orientação da contra
nal Engenheiro Agrônomo da empresa contratada: 

Uso de equipamentos helicoidal 3 unidades separadas, modelos profissionais;

Uso de equipamentos de irrigação totalmente automatizado; 

Aplicação de adubo NPK granulado por mês nos campos, em do
orientação de engenheiro agrônomo responsável; 

Uso de duas máquinas roçadeiras costais, para acabamento; 

Manejo diário incluindo um corte vertical, uma cobertura com 250 (duzentos e cinque
ta) m³ de areia média e 1 (uma) aeração com pinos ocos para os campos, com todo os 
equipamentos incluídos; 

Controle de insetos e ervas daninhas conforme necessidade. Os insumos serão forn
cidos pela contratada. 

Manejos de correção de buracos após uso dos campos; 

Uso de equipamentos pulverizador tratorizado; 

Uso de equipamentos espalhador de adubos granulados; 

Uso de insumos para adubação liquida com pulverizador;

Uso de equipamentos de pequeno porte para uso durante o manejo, tais como 
pás de corte, garfos para correção de buracos, carrinhos de mão, c
gem de equipamentos; 

Marcação do campo por equipamento motorizado, para todos os jogos e tre
nos previstos com o fornecimento de tinta específica para gramado, uma vez por s

Uso de cordas para marcação do campo; 

Uso de equipamentos de afiação dos cilindros de corte do gramado;

Após cada treino, corte e correção de buracos, devendo o campo ser entregue 
para a próxima equipe em perfeitas condições; 

Equipamentos para Cobertura Mecanizada; 

Equipamentos para Aeração Mecanizada; 

Todos os produtos e equipamentos deverão ser de 1ª qualidade;

O licitante vencedor deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os 
materiais necessários à perfeita execução dos serviços. 
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A freqüência das atividades a serem executadas serão de acordo com as necessida-
des reais tendo em vista as condições climáticas e periodicidade de uso local. 

Os serviços a serem executados são conforme orientação da contratante e profissio-

Uso de equipamentos helicoidal 3 unidades separadas, modelos profissionais; 

Aplicação de adubo NPK granulado por mês nos campos, em dose a ser definida por 

Manejo diário incluindo um corte vertical, uma cobertura com 250 (duzentos e cinquen-
inos ocos para os campos, com todo os 

Controle de insetos e ervas daninhas conforme necessidade. Os insumos serão forne-

Uso de insumos para adubação liquida com pulverizador; 

Uso de equipamentos de pequeno porte para uso durante o manejo, tais como 
pás de corte, garfos para correção de buracos, carrinhos de mão, chave para regula-

Marcação do campo por equipamento motorizado, para todos os jogos e trei-
nos previstos com o fornecimento de tinta específica para gramado, uma vez por se-

afiação dos cilindros de corte do gramado; 

Após cada treino, corte e correção de buracos, devendo o campo ser entregue 

dutos e equipamentos deverão ser de 1ª qualidade; 

se pelo fornecimento de todos os 
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28. MATERIAIS DE CONSUMO:

A contratada deverá fornecer todos os materiais de
ços de manutenção das áreas dos gramados esportivos, conforme necessidade mínima 
xemplificativa abaixo, ficando sob a sua responsabilidade o fornecimento de quaisquer outros 
materiais necessários à execução dos serviços, os
a perfeita execução nas quantidades e qualidades, promovendo sua substituição quando n
cessário: 

a) AREIA MÉDIA LAVADA 
o produto deve ser submetido à analise em laboratório de granulometria e condutiv
dade hidráulica saturada, e deve ter como resultados (classificação USDA, 1975) os 
seguintes índices: Classe textural 
Muito Fina 2,5%, Fina 11%, Média 30%, Grossa 34,5%, Muito Grossa 16,5%, Casc
lho/Grãos maior 2mm 3,5%.

b) CONDICIONADOR DE SOLO ORGÂNICO
o produto químico e fisicamente uniforme e estável, sem cheiro, alta capacidade de r
tenção de umidade, isento de nematóides, microorganismos patogênicos, matérias 
vegetais de plantas daninhas e pragas.

c) ADUBO MINERAL 
o produtos contendo sais macro e micronutrientes, com formulações balanceadas, que 
atendam as necessidades nutricionais do gramado, tendo como base a análise quím
ca do solo. 

d) TINTA ESPECÍFICA PARA MARCAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL

 

29. DEMANDA DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADO

29.1. CORTE HORIZONTAL DO GRAMADO 
pamentos específicos com sistema helicoidal
semana. 

29.2. FERTILIZAÇÃO – a fertilização consiste em manter o gramado sempre em condições 
nutricionais para pleno desenvolvimento, através de programa de fertilização, elabor
do pela análise de solo, que deve ser realizada no mínimo semestralmente em labor
tório idôneo.  

29.3. O programa de fertilização prevê a aplicação de corretivos e adubos. Os adubos util
zados devem ser minerais e foliares, com freqüência de aplicação quinzenal de mane
ra alternada. 

      Processo nº 6095/2017
                                                                            Pregão nº 0049/2017

ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                     
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

CENTRAL GERAL DE COMPRAS 
 

 

MATERIAIS DE CONSUMO:  

A contratada deverá fornecer todos os materiais de consumo para prestação de serv
ços de manutenção das áreas dos gramados esportivos, conforme necessidade mínima 
xemplificativa abaixo, ficando sob a sua responsabilidade o fornecimento de quaisquer outros 
materiais necessários à execução dos serviços, os quais não estejam aqui relacionados, para 
a perfeita execução nas quantidades e qualidades, promovendo sua substituição quando n

AREIA MÉDIA LAVADA  
produto deve ser submetido à analise em laboratório de granulometria e condutiv

a saturada, e deve ter como resultados (classificação USDA, 1975) os 
seguintes índices: Classe textural – arenosa Argila – 0% Silte 
Muito Fina 2,5%, Fina 11%, Média 30%, Grossa 34,5%, Muito Grossa 16,5%, Casc
lho/Grãos maior 2mm 3,5%. 

CONDICIONADOR DE SOLO ORGÂNICO 
o produto químico e fisicamente uniforme e estável, sem cheiro, alta capacidade de r
tenção de umidade, isento de nematóides, microorganismos patogênicos, matérias 
vegetais de plantas daninhas e pragas. 

 
os contendo sais macro e micronutrientes, com formulações balanceadas, que 

atendam as necessidades nutricionais do gramado, tendo como base a análise quím

TINTA ESPECÍFICA PARA MARCAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL

DEMANDA DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADO S: 

CORTE HORIZONTAL DO GRAMADO – os cortes deverão ser executados com equ
pamentos específicos com sistema helicoidal. A freqüência mínima é de um corte por 

a fertilização consiste em manter o gramado sempre em condições 
para pleno desenvolvimento, através de programa de fertilização, elabor

do pela análise de solo, que deve ser realizada no mínimo semestralmente em labor

O programa de fertilização prevê a aplicação de corretivos e adubos. Os adubos util
dos devem ser minerais e foliares, com freqüência de aplicação quinzenal de mane
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consumo para prestação de servi-
ços de manutenção das áreas dos gramados esportivos, conforme necessidade mínima e-
xemplificativa abaixo, ficando sob a sua responsabilidade o fornecimento de quaisquer outros 

quais não estejam aqui relacionados, para 
a perfeita execução nas quantidades e qualidades, promovendo sua substituição quando ne-

produto deve ser submetido à analise em laboratório de granulometria e condutivi-
a saturada, e deve ter como resultados (classificação USDA, 1975) os 

0% Silte – 2% Frações areia – 
Muito Fina 2,5%, Fina 11%, Média 30%, Grossa 34,5%, Muito Grossa 16,5%, Casca-

o produto químico e fisicamente uniforme e estável, sem cheiro, alta capacidade de re-
tenção de umidade, isento de nematóides, microorganismos patogênicos, matérias 

os contendo sais macro e micronutrientes, com formulações balanceadas, que 
atendam as necessidades nutricionais do gramado, tendo como base a análise quími-

TINTA ESPECÍFICA PARA MARCAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL 

os cortes deverão ser executados com equi-
A freqüência mínima é de um corte por 

a fertilização consiste em manter o gramado sempre em condições 
para pleno desenvolvimento, através de programa de fertilização, elabora-

do pela análise de solo, que deve ser realizada no mínimo semestralmente em labora-

O programa de fertilização prevê a aplicação de corretivos e adubos. Os adubos utili-
dos devem ser minerais e foliares, com freqüência de aplicação quinzenal de manei-
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29.4. Os produtos deverão ser aplicados 
caso de corretivos e adubos organominerais deverá utilizar o ESPALHADOR SEME
TE/FERTILIZANTE especial para gramados, que aplica os produtos de maneira co
trolada e uniforme. Para aplicação de adubos foliares deve ser utilizado PULVERIZ
DOR com controle de pressão, vazão e com bicos específicos para cada tipo de pr
duto, ficando a critério do engenheiro agrônomo responsável.

29.5. COBERTURAS LOCALIZADAS OU “TAPA BURACOS” 
mente, e principalmente após à utilizados do campo, que consiste em preencher bur
cos decorrente de uso e bacias formadas na superfície do campo 
orgânico de solo. 

29.6. CONTROLE FITOSSANITÁRIO 
plantas infestantes, doenças e insetos, através de inspeções periódicas, os controles 
deverão ser feitos por profissional capacitado e treinado com
EPI’s específicos para tal tarefa.

29.7. A aplicação é manual com uso de “rodo pequeno” e o material aplicado é mistura de 
areia média lavada.

29.8. Se houver necessidade de controle químico deverá ser usado equipamento PULV
RIZADOR adequado

29.9. CONTROLE DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO 
irrigação, incluindo a programação de inspeção contínua do sistema automatizado. O 
controle é de responsabilidade do encarregado com supervisão do 
nomo responsável. 

 

30.  PRÁTICAS ESPORÁDICAS:

30.1. COBERTURA MECANIZADA 
lavada com condicionador orgânico de solo, com as mesmas características do mat
rial utilizado na formação do campo. A aplicação deve ser feita, visando à uniformid
de e qualidade da atividade, com EQUIPAMENTO COBERTURA MECANIZADA. Esta 
atividade deve ser executada pelo menos uma vez durante o período do contrato.

30.2. AERAÇÃO E DESCOMPACTAÇÃO DE SOLO 
devem ser executadas com EQUIPAMENTOS P
ÇÃO. A freqüência de aplicação de aeração ou descompactação deve ser no mínimo 
duas vezes durante o período do contrato. A decisão sobre a aplicação de aeração ou 
descompactação fica a critério
execução de aeração, os “tubetes” resultantes deverão ser retirada do campo e feita 
uma cobertura mecanizada em seguida.
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Os produtos deverão ser aplicados de acordo com a descrição no presente Termo
caso de corretivos e adubos organominerais deverá utilizar o ESPALHADOR SEME

/FERTILIZANTE especial para gramados, que aplica os produtos de maneira co
trolada e uniforme. Para aplicação de adubos foliares deve ser utilizado PULVERIZ
DOR com controle de pressão, vazão e com bicos específicos para cada tipo de pr

tério do engenheiro agrônomo responsável. 

COBERTURAS LOCALIZADAS OU “TAPA BURACOS” – atividade realizada diari
mente, e principalmente após à utilizados do campo, que consiste em preencher bur
cos decorrente de uso e bacias formadas na superfície do campo 

CONTROLE FITOSSANITÁRIO – identificação e manejo adequado de controle de 
plantas infestantes, doenças e insetos, através de inspeções periódicas, os controles 
deverão ser feitos por profissional capacitado e treinado como também estar munidos 
EPI’s específicos para tal tarefa. 

A aplicação é manual com uso de “rodo pequeno” e o material aplicado é mistura de 
areia média lavada. 

Se houver necessidade de controle químico deverá ser usado equipamento PULV
RIZADOR adequado. 

NTROLE DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO - Gerenciamento de todo o sistema de 
irrigação, incluindo a programação de inspeção contínua do sistema automatizado. O 
controle é de responsabilidade do encarregado com supervisão do 

 

AS ESPORÁDICAS:  

COBERTURA MECANIZADA – cobertura do gramado com mistura de areia média 
lavada com condicionador orgânico de solo, com as mesmas características do mat
rial utilizado na formação do campo. A aplicação deve ser feita, visando à uniformid

qualidade da atividade, com EQUIPAMENTO COBERTURA MECANIZADA. Esta 
atividade deve ser executada pelo menos uma vez durante o período do contrato.

AERAÇÃO E DESCOMPACTAÇÃO DE SOLO - A aeração e descompactação do solo 
devem ser executadas com EQUIPAMENTOS PARA DESCOMPACTAÇÃO e AER
ÇÃO. A freqüência de aplicação de aeração ou descompactação deve ser no mínimo 
duas vezes durante o período do contrato. A decisão sobre a aplicação de aeração ou 
descompactação fica a critério  do Engenheiro Agrônomo responsável. 
execução de aeração, os “tubetes” resultantes deverão ser retirada do campo e feita 
uma cobertura mecanizada em seguida. 
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de acordo com a descrição no presente Termo. No 
caso de corretivos e adubos organominerais deverá utilizar o ESPALHADOR SEMEN-

/FERTILIZANTE especial para gramados, que aplica os produtos de maneira con-
trolada e uniforme. Para aplicação de adubos foliares deve ser utilizado PULVERIZA-
DOR com controle de pressão, vazão e com bicos específicos para cada tipo de pro-

atividade realizada diaria-
mente, e principalmente após à utilizados do campo, que consiste em preencher bura-
cos decorrente de uso e bacias formadas na superfície do campo com condicionador 

identificação e manejo adequado de controle de 
plantas infestantes, doenças e insetos, através de inspeções periódicas, os controles 

o também estar munidos 

A aplicação é manual com uso de “rodo pequeno” e o material aplicado é mistura de 

Se houver necessidade de controle químico deverá ser usado equipamento PULVE-

Gerenciamento de todo o sistema de 
irrigação, incluindo a programação de inspeção contínua do sistema automatizado. O 
controle é de responsabilidade do encarregado com supervisão do Engenheiro Agrô-

cobertura do gramado com mistura de areia média 
lavada com condicionador orgânico de solo, com as mesmas características do mate-
rial utilizado na formação do campo. A aplicação deve ser feita, visando à uniformida-

qualidade da atividade, com EQUIPAMENTO COBERTURA MECANIZADA. Esta 
atividade deve ser executada pelo menos uma vez durante o período do contrato. 

A aeração e descompactação do solo 
ARA DESCOMPACTAÇÃO e AERA-

ÇÃO. A freqüência de aplicação de aeração ou descompactação deve ser no mínimo 
duas vezes durante o período do contrato. A decisão sobre a aplicação de aeração ou 

grônomo responsável. No caso da 
execução de aeração, os “tubetes” resultantes deverão ser retirada do campo e feita 
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30.3. CORTE VERTICAL 
CORTE VERTICAL. A freqüência de aplicação deve ser n
período do contrato.

30.4. REPLANTIO DE GRAMA 
veis falhas causadas por uso. Utilizar máquina específica p
grama. 

30.5. COLETA DE RESÍDUOS 
neste item deverá ser realizada prontamente pela contratada.

 

31. VISITA TÉCNICA DE SUPERVISÃO:

Visita semanal do E
realizados e planejamento das atividades a serem ap
tório à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer referente à condição do campo, as atividades 
realizadas, programação de atividades a serem realizadas.

 

32. HABILITAÇÃO: 

32.1. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:

32.1.1. Capacidade Operacion
forme anotação em acervo técnico e comprovação de aptidão para a prestação dos 
serviços em características, quantidades e prazos compatíveis, por meio da aprese
tação de atestados fornecidos po

32.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação de legit
midade dos atestados apresentados

32.1.3. Capacidade Profissional: a Empresa deverá ter capacidade técnica na execução do 
objeto, emitido por Pessoa Jurídica e registrado no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

33. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

33.1. Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo discriminadas:

33.1.1. entregar os materiais/serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
sem ônus de frete e seguro para o município;

33.1.2.  entregar o objeto/serviços do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
estando incluído no valor do pagamento todas
tos, frete, seguro e descarga das mercadorias;
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CORTE VERTICAL - O corte vertical deve ser executado com EQUIPAMENTO DE 
CORTE VERTICAL. A freqüência de aplicação deve ser no mínimo uma vez durante o 
período do contrato. 

REPLANTIO DE GRAMA - Reposição de grama, sempre que
veis falhas causadas por uso. Utilizar máquina específica para remoção de placas de 

COLETA DE RESÍDUOS - A coleta de resíduos provenientes das operações descritas 
neste item deverá ser realizada prontamente pela contratada. 

VISITA TÉCNICA DE SUPERVISÃO:  

Visita semanal do Engenheiro Agrônomo responsável para supervisão dos serviços 
realizados e planejamento das atividades a serem aplicadas. Mensalmente será enviado rel
tório à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer referente à condição do campo, as atividades 
realizadas, programação de atividades a serem realizadas. 

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

Capacidade Operacional: a Licitante deve ter experiência na execução d
forme anotação em acervo técnico e comprovação de aptidão para a prestação dos 
serviços em características, quantidades e prazos compatíveis, por meio da aprese
tação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito publico ou privado.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação de legit
midade dos atestados apresentados. 

Capacidade Profissional: a Empresa deverá ter capacidade técnica na execução do 
emitido por Pessoa Jurídica e registrado no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo discriminadas:

entregar os materiais/serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
sem ônus de frete e seguro para o município; 

entregar o objeto/serviços do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como trib
tos, frete, seguro e descarga das mercadorias; 
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O corte vertical deve ser executado com EQUIPAMENTO DE 
o mínimo uma vez durante o 

sempre que necessário, em possí-
ara remoção de placas de 

venientes das operações descritas 

grônomo responsável para supervisão dos serviços 
licadas. Mensalmente será enviado rela-

tório à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer referente à condição do campo, as atividades 

a Licitante deve ter experiência na execução do objeto, con-
forme anotação em acervo técnico e comprovação de aptidão para a prestação dos 
serviços em características, quantidades e prazos compatíveis, por meio da apresen-

r pessoa jurídica de direito publico ou privado. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação de legiti-

Capacidade Profissional: a Empresa deverá ter capacidade técnica na execução do 
emitido por Pessoa Jurídica e registrado no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).  

Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo discriminadas: 

entregar os materiais/serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

entregar o objeto/serviços do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
e quaisquer despesas, tais como tribu-
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33.1.3. comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema 
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção 
das providências cabíveis;

33.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas e
pensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiai
desconformes com as especificações do Edital; 

33.1.5. indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus pr
postos à CONTRATANTE ou te

33.1.6. a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato;

33.1.7. a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de 
transportes e entrega necessária ao fo

33.1.8. entregar as notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, juntamente com o fornec
mento dos bens, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

34. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

34.1. Constituem obrigações

34.1.1. realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato;  

34.1.2. fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
vinculado ao presente contrato;

34.1.3. exercer a fiscalização do contrato;

34.1.4. emitir as ordens de fornecimento;

34.1.5. exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do material, 
suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva nota fiscal;

34.1.6. receber provisória e definitivamente o objeto do contrato
tal e no contrato. 

35. FISCALIZAÇÃO: 

35.1. A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) representantes 
do CONTRATANTE especialmente designados pelo Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer conforme abaixo:

a) Daniel de Oliveira 

b) Priscila Souza de Carvalho 
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comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema 
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção 

idências cabíveis; 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas e
pensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiai
desconformes com as especificações do Edital;  

indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus pr
postos à CONTRATANTE ou terceiros. 

a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato; 

a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de 
transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato;

entregar as notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, juntamente com o fornec
mento dos bens, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
vinculado ao presente contrato; 

exercer a fiscalização do contrato; 

ir as ordens de fornecimento; 

exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do material, 
suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva nota fiscal;

receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no ed

A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) representantes 
do CONTRATANTE especialmente designados pelo Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer conforme abaixo: 

Oliveira – matricula: 394.157 

Priscila Souza de Carvalho – matrícula: 394.190 
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comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema 
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas ex-
pensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 

indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus pre-

a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de 
rnecimento do objeto do Contrato; 

entregar as notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, juntamente com o forneci-
mento dos bens, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 

exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do material, 
suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva nota fiscal; 

, nas formas definidas no edi-

A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) representantes 
do CONTRATANTE especialmente designados pelo Secretário Municipal de Esporte e 
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35.2. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunic
ções de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de s
as atividades. 

35.3. A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

 

36. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO:

36.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na exec
ção ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 
que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

36.1.1. advertência; 

36.1.2. multa administrativa; 

36.1.3. suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contrata
Administração Pública;

36.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

36.2. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravid
de da falta cometida. 

36.2.1. Quando a penalidade envolver prazo ou va
tida também deverão ser considerados para a sua fixação. 

36.3. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante. 

 

37. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

37.1. Resultará como vencedora aquela licitante que apresent
atender aos requisitos de habilitação e demais exigências editalícias.

 

38. ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

38.1. Vencerá a licitante que apresentar o menor preço 
aos valores constantes na Planilha estimativ
lores máximos admitidos.
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A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando

odos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunic
ções de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de s

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da 
, nem a exime de manter fiscalização própria. 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO:  

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na exec
ção ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 
que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

multa administrativa;  

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contrata
Administração Pública; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravid
de da falta cometida.  

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta com
tida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Resultará como vencedora aquela licitante que apresentar o menor preço por item e 
atender aos requisitos de habilitação e demais exigências editalícias.

ACEITABILIDADE DE PREÇOS:  

Vencerá a licitante que apresentar o menor preço por item, o qual deverá ser inferior 
aos valores constantes na Planilha estimativa de quantitativos e preços unitários e v
lores máximos admitidos. 

Volta Redonda-RJ, 0
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A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-

odos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunica-
ções de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de su-

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execu-
ção ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 
que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravida-

lor, a natureza e a gravidade da falta come-

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.  

ar o menor preço por item e 
atender aos requisitos de habilitação e demais exigências editalícias. 

, o qual deverá ser inferior 
a de quantitativos e preços unitários e va-

RJ, 02 de abril de  2018. 
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AN

DO TR 

 

 
 
Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços 
tivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA.
 
A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio 
de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período 
avaliado.   
 
As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços 
dianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsab
lidades ou sanções legalmente previstas.
 
A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a 
execução contratual sempre que o novo sistema se most
e não houver prejuízos para a CONTRATADA.
 

 
O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos se
viços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA.
 
Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contr
to notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste 
os devidos esclarecimentos.
 
A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato.
Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato pr
encherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu gr
hora do acontecido. 
 
O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, 
o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que 
ficará sob a guarda do Fiscal do Contr
 
Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRAT
DA registrar suas razões no próprio termo de notificação.  
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ANEXO I  DO TERMO DE REFERÊNCIA

TR –ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por obj
tivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA.

a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio 
de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período 

As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos cot
dianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsab
lidades ou sanções legalmente previstas. 

A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a 
execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior 
e não houver prejuízos para a CONTRATADA. 

DOS PROCEDIMENTOS 

O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos se
viços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA.

existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contr
to notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste 
os devidos esclarecimentos. 

A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato.
Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato pr
encherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a 

O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, 
o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que 
ficará sob a guarda do Fiscal do Contrato. 

Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRAT
DA registrar suas razões no próprio termo de notificação.   
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DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS - ANS 

ANS, o qual tem por obje-
tivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio 
de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período 

ANS se referem a fatos coti-
dianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabi-

A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a 
rar mais eficiente que o anterior 

O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos ser-
viços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA. 

existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contra-
to notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste 

A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser 
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato. 
Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato pre-

au de pontuação, o dia e a 

O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, 
o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que 

Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRATA-
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Em até cinco dias úteis após o último dia útil do mês para ateste e pagamento, o Fiscal do 
Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço.
 
A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá 
a próxima fatura quinzenal, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE, os descontos 
relativos à aplicação do Acor
 
O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas quinzenais para ateste, 
somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados.
 
Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a esta
ficação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.
 
 

 
O sistema de pontuação destina
corrência. 
As ocorrências são dispostas em três níveis de gra
pontuação determinada, conforme tabela abaixo.
 

OCORRÊNCIAS 

Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não caracterizam interru
ção na prestação dos serviços mas que comprometem sua realização de 
maneira satisfatória, tais como:
a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço;
b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidada;
b) conduta inadequada; 
c) empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou 
tensílio de uso obrigatório; 
d) material entregue fora das especificações, não substituído no prazo 
contratual. 

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção na prest
ção do serviço, tal como: 
a) não cumprimento de obrigações relativas ao servi
licitação para fazê-lo; 
b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela co
tratada; 
c) material entregue fora das condições 
dente da substituição; 
e) não atendimento ao cronograma de 

Ocorrências tipo 03 = Situações que caracterizam interrupção na prest
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Em até cinco dias úteis após o último dia útil do mês para ateste e pagamento, o Fiscal do 
á à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço.

A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá 
a próxima fatura quinzenal, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE, os descontos 
relativos à aplicação do Acordo de Nível de Serviços. 

O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas quinzenais para ateste, 
somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados.

Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a esta
ficação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.

DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de 

As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo
pontuação determinada, conforme tabela abaixo. 

Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não caracterizam interru
ção na prestação dos serviços mas que comprometem sua realização de 

aneira satisfatória, tais como: 
a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço; 
b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidada; 

c) empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou 

d) material entregue fora das especificações, não substituído no prazo 

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção na prest

a) não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada s

b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela co

c) material entregue fora das condições de uso e de segurança, indepe

e) não atendimento ao cronograma de serviço. 

Ocorrências tipo 03 = Situações que caracterizam interrupção na prest
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Em até cinco dias úteis após o último dia útil do mês para ateste e pagamento, o Fiscal do 
á à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. 

A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá 
a próxima fatura quinzenal, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE, os descontos 

O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas quinzenais para ateste, 
somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 

Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de noti-
ficação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento. 

se a definir os graus de pontuação para cada tipo de o-

duação, atribuindo-se a cada nível uma 

Valor da 
infração 

Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não caracterizam interrup-
ção na prestação dos serviços mas que comprometem sua realização de 

c) empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou u-

d) material entregue fora das especificações, não substituído no prazo 

 
 
 

01 ponto 

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção na presta-

ço após reiterada so-

b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela con-

, indepen-

 
 
 

02 pontos 

Ocorrências tipo 03 = Situações que caracterizam interrupção na presta-  
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ção do serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais 
como: 
a) reiteradas danificações do patrimônio;
b) conduta perigosa que ponha em risco a seg
c) empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual;
d) reiterada ausência de material ou equipamento obrigatoriamente forn
cido pela contratada; 
e) não atendimento ao cronograma de entrega que desabasteça o est
que, que provoque a redução ou a interrupção da atividade
f) Descumprimento ou atraso no pagamento das obrigações trabalhistas;
g) atraso no pagamento dos salários;

 
DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO

A faixa de ajuste no pagamento será def
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo:
 

Pontuação 

02 pontos 

03 pontos 

04 pontos 

05 pontos 

06 pontos 

07 pontos 

08 pontos 

09 pontos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      Processo nº 6095/2017
                                                                            Pregão nº 0049/2017

ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                     
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

CENTRAL GERAL DE COMPRAS 
 

 

ção do serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais 

a) reiteradas danificações do patrimônio; 
b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros; 
c) empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual;
d) reiterada ausência de material ou equipamento obrigatoriamente forn

e) não atendimento ao cronograma de entrega que desabasteça o est
e provoque a redução ou a interrupção da atividade MUNICIPAL

f) Descumprimento ou atraso no pagamento das obrigações trabalhistas;
g) atraso no pagamento dos salários; 

DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO
 

A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às 
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo:

Ajuste no pagamento 

Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal

Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal

Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal

Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal

Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal

Desconto de 15% sobre o valor total 

Desconto de 18% sobre o valor total da fatura mensal

Desconto de 20% sobre o valor total da fatura mensal
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ção do serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais 

c) empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual; 
d) reiterada ausência de material ou equipamento obrigatoriamente forne-

e) não atendimento ao cronograma de entrega que desabasteça o esto-
MUNICIPAL. 

f) Descumprimento ou atraso no pagamento das obrigações trabalhistas; 

 
 

03 pontos 

DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO  

inida pela soma das pontuações atribuídas às 
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo: 

Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal 

da fatura mensal 

Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal 

Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal 

Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal 

Desconto de 15% sobre o valor total da fatura mensal 

Desconto de 18% sobre o valor total da fatura mensal 

Desconto de 20% sobre o valor total da fatura mensal 
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PREGÃO 
LOTE 1 

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
U. 

 

01 
 

01 Ser
viço 

Prestação de serviços de manutenção periódica pr
ventiva e corretiva em gramado de campo esportivo 
profissional; inclusive com aplicação de fertilizantes, 
controle de ervas daninhas, combate às
ças, aeração com fornecimento de equipamentos, m
das de grama e insumos, irrigação, reparação, monit
ramento e controle, corte e marcação do campo situ
do no estádio general sylvio raulino de oliveira, forn
cendo para tanto pessoal qualificado
sários para a execução dos serviços e os equipame
tos e utensílios de epi`s conforme legislação vigente
Serviço de manutenção do gramado, cobertura de 
areia, formicida, fungicida e insetização do gramado, 
aeração e plantio de grama. Servi
gramado, corte, irrigação, adubação, corte eleicodal e 
vertical, adubação, demarcação, pintura, aeração, 
irrigação conforne termo de referência

02 01 Ser
viço 

Prestação de serviços de manutenção periódica pr
ventiva e corretiva em gram
amadores; inclusive com aplicação de fertilizantes, 
controle de ervas daninhas, combate às pragas, doe
ças, aeração com fornecimento de equipamentos, m
das de grama e insumos, irrigação, reparação, monit
ramento e controle, corte 
campos de futebol nos bairros sessenta (novo mundo), 
fazendinha, são geraldo (união), volta grande ii, santo 
agostinho (asa negra), água limpa (coroados) e ca
pos 02, 03 e 04 no complexo esportivo oscar cardoso, 
fornecendo para tanto
necessários para a execução dos serviços e os equ
pamentos e utensílios de epi`s conforme legislação 
vigente. 

Serviço de manutenção do gramado, cobertura 
de areia, formicida, fungicida e insetização do gram
do, aeração e pla
do gramado, corte, irrigação, adubação, corte eleicodal 
e vertical, adubação, demarcação, pintura, aeração, 
irrigação  incluso tinta, areia e insumos. Conforne te
mo de referência

                  
- Prazo para início da execução
- Telefone para contato: (24) 
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ANEXO 2 
MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N°  0XX/2017  - SM

ESPECIFICAÇÃO 

Prestação de serviços de manutenção periódica pre-
ventiva e corretiva em gramado de campo esportivo 
profissional; inclusive com aplicação de fertilizantes, 
controle de ervas daninhas, combate às pragas, doen-
ças, aeração com fornecimento de equipamentos, mu-
das de grama e insumos, irrigação, reparação, monito-
ramento e controle, corte e marcação do campo situa-
do no estádio general sylvio raulino de oliveira, forne-
cendo para tanto pessoal qualificado, materiais neces-
sários para a execução dos serviços e os equipamen-
tos e utensílios de epi`s conforme legislação vigente. 
Serviço de manutenção do gramado, cobertura de 
areia, formicida, fungicida e insetização do gramado, 
aeração e plantio de grama. Serviço e manutenção do 
gramado, corte, irrigação, adubação, corte eleicodal e 
vertical, adubação, demarcação, pintura, aeração, 
irrigação conforne termo de referência 

Prestação de serviços de manutenção periódica pre-
ventiva e corretiva em gramados de campos esportivos 
amadores; inclusive com aplicação de fertilizantes, 
controle de ervas daninhas, combate às pragas, doen-
ças, aeração com fornecimento de equipamentos, mu-
das de grama e insumos, irrigação, reparação, monito-
ramento e controle, corte e marcação de 9 (nove) 
campos de futebol nos bairros sessenta (novo mundo), 
fazendinha, são geraldo (união), volta grande ii, santo 
agostinho (asa negra), água limpa (coroados) e cam-
pos 02, 03 e 04 no complexo esportivo oscar cardoso, 
fornecendo para tanto pessoal qualificado, materiais 
necessários para a execução dos serviços e os equi-
pamentos e utensílios de epi`s conforme legislação 

Serviço de manutenção do gramado, cobertura 
de areia, formicida, fungicida e insetização do grama-
do, aeração e plantio de grama. Serviço e manutenção 
do gramado, corte, irrigação, adubação, corte eleicodal 
e vertical, adubação, demarcação, pintura, aeração, 
irrigação  incluso tinta, areia e insumos. Conforne ter-
mo de referência 

execução: 10 dias após o recebimento da Ordem de Serviço
Telefone para contato: (24)  
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MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA 
SMEL 

PREÇO 
Mensal  

 R$ 
Anual  

R$ 

  

  

10 dias após o recebimento da Ordem de Serviço 
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Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, 
de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão.
Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.
         
          - Número do C.N.P.J. e Razão Social Completa.
 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;
           - Prazo de pagamento: 
 - Número do tel/Fax:
 - Dados bancários: Agência, Conta Corrente, Banco.
 
 

-------------------------------------------------------------------------
Assinatura do Representante Legal da empresa
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Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, 
de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

mos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.

Número do C.N.P.J. e Razão Social Completa. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 
Prazo de pagamento: 90 (noventa) dias 
Número do tel/Fax: 

s bancários: Agência, Conta Corrente, Banco. 

-------------------------------------------------------------------------
Assinatura do Representante Legal da empresa
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Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, 

mos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal da empresa 



    
                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Máxi

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
U. 

01 1 Serviço Prestação de serviços de manutenção periódica preventiva 
e corretiva em gramado de campo esportivo profissional; 
inclusive com aplicação de fertilizantes, cont
daninhas, combate às pragas, doenças, aeração com fo
necimento de equipamentos, mudas de grama e insumos, 
irrigação, reparação, monitoramento e controle, corte e 
marcação 
Raulino de 
ficado, materiais necessários para a execução dos serv
ços e os equipamentos e utensílios de epi`s conforme 
legislação vigente
Serviço de manutenção do gramado, cobertura de areia, 
formicida, fungicida e insetização do gramado,
plantio de grama. Serviço e manutenção do gramado, co
te, irrigação, adubação, corte eleicodal e vertical, adub
ção, demarcação, pintura, aeração, irrigação conforne 
termo de referência

02 1 Serviço 
Prestação de s
e corretiva em gramados de campos esportivos amadores; 
inclusive com aplicação de fertilizantes, controle de ervas 
daninhas, combate às pragas, doenças, aeração com fo
necimento de equipamentos, mudas de grama e i
irrigação, reparação, monitoramento e controle, corte e 
marcação 
sessenta (novo mundo), fazendinha, são geraldo (un
ão), volta grande ii, santo agostinho (asa negra), água 
limpa (coroados) e campos 02, 03 e
esportivo oscar cardoso
qualificado, materiais necessários para a execução dos 
serviços e os equipamentos e utensílios de epi`s conforme 
legislação vigente.

Serviço de manutenção do gramado, cobertura de 
areia, formicida, fungicida e insetização do gramado, aer
ção e plantio de grama. Serviço e manutenção do gram
do, corte, irrigação, adubação, corte eleicodal e vertical, 
adubação, demarcação, pintura, aeração, irrigação  incl
so tinta, areia e insumos. Conforn

Total............................................................................................................................
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ANEXO 3 
Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Máxi mos Admitidos

 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Prestação de serviços de manutenção periódica preventiva 
e corretiva em gramado de campo esportivo profissional; 
inclusive com aplicação de fertilizantes, controle de ervas 
daninhas, combate às pragas, doenças, aeração com fo
necimento de equipamentos, mudas de grama e insumos, 
irrigação, reparação, monitoramento e controle, corte e 
marcação do campo situado no Estádio General S ylvio 

aulino de Oliveira,  fornecendo para tanto pessoal qual
ficado, materiais necessários para a execução dos serv
ços e os equipamentos e utensílios de epi`s conforme 
legislação vigente. 
Serviço de manutenção do gramado, cobertura de areia, 
formicida, fungicida e insetização do gramado, aeração e 
plantio de grama. Serviço e manutenção do gramado, cor-
te, irrigação, adubação, corte eleicodal e vertical, aduba-
ção, demarcação, pintura, aeração, irrigação conforne 
termo de referência 

Prestação de serviços de manutenção periódica preventiva 
e corretiva em gramados de campos esportivos amadores; 
inclusive com aplicação de fertilizantes, controle de ervas 
daninhas, combate às pragas, doenças, aeração com fo
necimento de equipamentos, mudas de grama e insumos, 
irrigação, reparação, monitoramento e controle, corte e 
marcação de 9 (nove) campos de futebol nos bairros 
sessenta (novo mundo), fazendinha, são geraldo (un
ão), volta grande ii, santo agostinho (asa negra), água 
limpa (coroados) e campos 02, 03 e  04 no complexo 
esportivo oscar cardoso , fornecendo para tanto pessoal 
qualificado, materiais necessários para a execução dos 
serviços e os equipamentos e utensílios de epi`s conforme 
legislação vigente. 

Serviço de manutenção do gramado, cobertura de 
, formicida, fungicida e insetização do gramado, aera-

ção e plantio de grama. Serviço e manutenção do grama-
do, corte, irrigação, adubação, corte eleicodal e vertical, 
adubação, demarcação, pintura, aeração, irrigação  inclu-
so tinta, areia e insumos. Conforne termo de referência 

............................................................................................................................R$ 800.799,96
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mos Admitidos  

Preço  
máximo anual   

admitido 

Prestação de serviços de manutenção periódica preventiva 
e corretiva em gramado de campo esportivo profissional; 

role de ervas 
daninhas, combate às pragas, doenças, aeração com for-
necimento de equipamentos, mudas de grama e insumos, 
irrigação, reparação, monitoramento e controle, corte e 

ylvio 
ndo para tanto pessoal quali-

ficado, materiais necessários para a execução dos servi-
ços e os equipamentos e utensílios de epi`s conforme 

Serviço de manutenção do gramado, cobertura de areia, 
aeração e 

r-
a-

ção, demarcação, pintura, aeração, irrigação conforne 

R$ 335.199,96 
 
 

 R$ 452.733,24 

erviços de manutenção periódica preventiva 
e corretiva em gramados de campos esportivos amadores; 
inclusive com aplicação de fertilizantes, controle de ervas 
daninhas, combate às pragas, doenças, aeração com for-

nsumos, 
irrigação, reparação, monitoramento e controle, corte e 

de 9 (nove) campos de futebol nos bairros 
sessenta (novo mundo), fazendinha, são geraldo (un i-
ão), volta grande ii, santo agostinho (asa negra), água 

04 no complexo 
, fornecendo para tanto pessoal 

qualificado, materiais necessários para a execução dos 
serviços e os equipamentos e utensílios de epi`s conforme 

Serviço de manutenção do gramado, cobertura de 
a-
a-

do, corte, irrigação, adubação, corte eleicodal e vertical, 
u-

R$ 465.600,00 
 
 

R$ 574.495,44 

R$ 800.799,96 

R$ 1.027.228,68 
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Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88

  (nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não possui em 
seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trab
lho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) 
anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Volta Redonda
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ANEXO 4 
 

Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não possui em 
seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trab

noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) 
anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 
 
 

Volta Redonda-RJ, em ____/_____/2017
 
 
 
 
 

______________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88  

(nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não possui em 
seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando traba-

noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) 
 

7.    
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Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais  percentual mínimo de ben

ficiários da Previdência Social (

Ao 
Município de V olta Redonda
 
Ref:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2017
PROCESSO Nº XXXX/2017
 

 
DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO 
0xx/2017, promovido por es
xxxxxx de 2017, que a firma __________________________, (Nome Completo) CNPJ nº 
__________________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim repr
sentada, atende às exigências impostas pel
em seus quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pe
soas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº total de empreg
dos,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, 
____________________________,
 
 
 

...........................................................................................

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)
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ANEXO 5 

Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais  percentual mínimo de ben
ficiários da Previdência Social ( Lei nº 8.213/91

(Papel Timbrado da Empresa) 

olta Redonda  

:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2017 -SME 
/2017 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO 
, promovido por este município e marcado para às xx:xx horas do dia xxx de 

, que a firma __________________________, (Nome Completo) CNPJ nº 
__________________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim repr
sentada, atende às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência 

de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pe
soas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº total de empreg
dos,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, 
____________________________,  

................................................................
(Local e Data ) 

...........................................................................................
 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)
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Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais  percentual mínimo de ben e-
Lei nº 8.213/91 ) 

DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
e marcado para às xx:xx horas do dia xxx de 

, que a firma __________________________, (Nome Completo) CNPJ nº 
__________________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim repre-

, relacionadas com a existência 
de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pes-

soas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº total de emprega-
dos,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, 

................................................................ 

........................................................................................... 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade) 
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Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº 

......................., por interm

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e do 
CPF nº ......................................, 
ções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA
14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
tar nº 123, de 14/12/2006.
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 
 

____________________________________________

____________________________________________ 

 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e fa
123/2006. 
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ANEXO 6 
 

Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
 

DECLARAÇÃO 
 

................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº 

......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e do 
CPF nº ......................................, DECLARA , para fins do disposto no Edital
ções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 

(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Compleme
tar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

____________________________________________
 (Local e data) 

 
 

____________________________________________ 
(Representante legal) 

Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
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Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte  

................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº 
édio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e do 
, para fins do disposto no Edital, sob as san-

ções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 

, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 

tigo 3º da Lei Complemen-

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

____________________________________________ 

____________________________________________  

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
vorecido previsto na Lei Complementar nº 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº             /201

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 
representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 
OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
(COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, 
sob as penas da lei, em es
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro p
do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de f
CAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pe
soa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou i
diretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITAT
dicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indir
tamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) a
tes da abertura oficial das propostas e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que d
tém plenos poderes e informações para firmá

 
 

__________________, em ______ de ________________ de 20____.
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ANEXO 7 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº             /201
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 
presentante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 

OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
(COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de f
CAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pe

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou não da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou i
diretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITAT
dicação do objeto da referida licitação; 
Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indir
tamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) a
tes da abertura oficial das propostas e; 

tá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que d
tém plenos poderes e informações para firmá-la. 

__________________, em ______ de ________________ de 20____.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº             /201 7-SMEL 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 
presentante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 

OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
(COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, 

pecial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

articipante potencial ou de fato 
do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFI-
CAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pes-

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 

), quanto a participar ou não da referida licitação; 
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou in-
diretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adju-

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indire-
tamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) an-

tá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que de-

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 



    
                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE
Em Papel Timbrado do 

os campos em vermelho e deletar os campos em verde.

NOME DA CIDADE, XX DE XXXXX DE XXXX.
 
À Comissão de Licitação, 
a/c Sr. Pregoeiro, 
Ref. ao Edital nº XXX/XXXX

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICI
nº XXX, sediada XXX, neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr.(a) 
XXX, inscrito (a) no CPF sob o nº XXX, portador (a) da cédula de identidade nº XXX, 
DECLARA , sob as penas da Lei, que não fo
temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de in
doneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Fed
ral, Estadual, Distrital e Municipal cujos ef

_________________________________________________________
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITA

TE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO)
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 
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ANEXO 8 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE
Em Papel Timbrado do Licitante, dispensado em caso de carimbo com CNPJ. Preencher 

os campos em vermelho e deletar os campos em verde.
 

NOME DA CIDADE, XX DE XXXXX DE XXXX.

Comissão de Licitação,  

Ref. ao Edital nº XXX/XXXX 
 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU CONSÓRCIO]
nº XXX, sediada XXX, neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr.(a) 
XXX, inscrito (a) no CPF sob o nº XXX, portador (a) da cédula de identidade nº XXX, 

, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão 
temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de in
doneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Fed
ral, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

 
_________________________________________________________

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITA
TE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 
com CNPJ) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE  
Licitante, dispensado em caso de carimbo com CNPJ. Preencher 

os campos em vermelho e deletar os campos em verde. 

NOME DA CIDADE, XX DE XXXXX DE XXXX. 

TANTE OU CONSÓRCIO], inscrita no CNPJ sob o 
nº XXX, sediada XXX, neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr.(a) 
XXX, inscrito (a) no CPF sob o nº XXX, portador (a) da cédula de identidade nº XXX,  

ram aplicadas penalidades de suspensão 
temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Fede-

_________________________________________________________ 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITAN-

TE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO) 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 



    
                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

Nome da empresa: _________________________________________________, 
CNPJ nº___________________________ Endereç
____________________
mail: ________________________________________________ declaro que vi
toriei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do objeto 
do Edital de Licitação nº _____/2017, e tomei conhecimento das reais condições de 
execução dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e el
mentos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, ou optamos pela 
não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou cons
quências por essa omissão,
ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

Volta Redonda

 Visto do representante legal ou procurador da empresa: 
Carteira de Identidade: ___

 (Obs. Enviar preenchido e assinado com firma reconhecida e cópia autenticada da 

Identificação do funcionário que acompanhou a vistoria com a matrícula
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ANEXO 9 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENÚNCIA 
 
 

Nome da empresa: _________________________________________________, 
CNPJ nº___________________________ Endereço:________________________  
_________________________________________ Fone:__
mail: ________________________________________________ declaro que vi
toriei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do objeto 
do Edital de Licitação nº _____/2017, e tomei conhecimento das reais condições de 

ecução dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e el
mentos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, ou optamos pela 
não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou cons
quências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta 
ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

 
Volta Redonda-RJ, ____de_____________de 2017.

 
 

Visto do representante legal ou procurador da empresa: 
Carteira de Identidade: ____________________ Órgão Expedidor: ___________
(Obs. Enviar preenchido e assinado com firma reconhecida e cópia autenticada da 

procuração se for o caso) 
 
 

Identificação do funcionário que acompanhou a vistoria com a matrícula
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DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENÚNCIA  

Nome da empresa: _________________________________________________, 
o:________________________  

_ Fone:__________________ E-
mail: ________________________________________________ declaro que vis-
toriei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do objeto 
do Edital de Licitação nº _____/2017, e tomei conhecimento das reais condições de 

ecução dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e ele-
mentos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, ou optamos pela 
não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou conse-

mantendo as garantias que vincularem nossa proposta 
ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.  

RJ, ____de_____________de 2017. 

Visto do representante legal ou procurador da empresa:  
_________________ Órgão Expedidor: ___________ 

(Obs. Enviar preenchido e assinado com firma reconhecida e cópia autenticada da 

Identificação do funcionário que acompanhou a vistoria com a matrícula 



    
                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

OBS. NECESSÁRIO ALTERAR O OBJETO PARA OS  VENCEDORES DOS ITENS 1 E 2
                                   
                                                                                  
 

 
 
O Município de Volta Redonda

porte e Lazer, de um lado, doravante denominado MUNICÍPIO, CNPJ nº 
32.512.501/0001-43, neste ato representado pelo Sr
sileira, estado civil, profissão, portador da C
dida pelo IFP/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o nº 
Ordenador de Despesas por delegação de competência conferida pela Decreto Municipal 
nº 14.211/2017 de 06 de Janeiro de 2017 e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sit
ada na xxxxxxxxxx, nº XXXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXXX/000X
DA, representada neste ato por  seu diretor o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
brasileiro, XXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF nº 
XXXXXXXXXX,residente e domiciliado
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
GRAMADO DE CAMPOS ESPORTIVOS COM FORNECIMENTO DOS M ATERIAIS
fundamento no processo a
que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela 
Lei nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e pelos Decretos nºs 10.624/2006 e 10.638/06, 
do instrumento convocatório,
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:
TO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
O presente CONTRATO tem por objeto a 

PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA PREVE NTIVA E 
CORRETIVA EM GRAMADOS DE CAMPOS ESPORTIVOS AMADORES ; INCLUSIVE COM 
APLICAÇÃO DE FERTILIZANTES, CONTROLE DE ERVAS DANIN HAS, COMBATE ÀS PR
GAS, DOENÇAS, AERAÇÃO COM FORNECIMENT
MA E INSUMOS, IRRIGAÇÃO, REPARAÇÃO, MONITORAMENTO E  CONTROLE, CORTE E 
MARCAÇÃO DE 9 (NOVE) CAMPOS DE FUTEBOL NOS BAIRROS SESSENTA (NOVO MU
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MINUTA 
NECESSÁRIO ALTERAR O OBJETO PARA OS  VENCEDORES DOS ITENS 1 E 2

                                                                                            CONTRATO n.º 0xx/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VOLTA R
DONDA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER
XXXXXXXXXXXX. 

Município de Volta Redonda , por sua Secretaria Municipal de
, de um lado, doravante denominado MUNICÍPIO, CNPJ nº 
43, neste ato representado pelo Sra. Secretaria

, estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx
dida pelo IFP/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx
Ordenador de Despesas por delegação de competência conferida pela Decreto Municipal 

de 06 de Janeiro de 2017 e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sit
ada na xxxxxxxxxx, nº XXXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, inscrita no 

nº XX.XXX.XXXX/000X-XX, daqui por diante denominada 
representada neste ato por  seu diretor o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

brasileiro, XXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF nº 
XXXXXXXXXX,residente e domiciliado na Av. XXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXX, 
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente

SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
GRAMADO DE CAMPOS ESPORTIVOS COM FORNECIMENTO DOS M ATERIAIS
fundamento no processo administrativo, nº XXXXX/2017, Pregão 
que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela 
Lei nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e pelos Decretos nºs 10.624/2006 e 10.638/06, 

catório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIME
/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O presente CONTRATO tem por objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA PREVE NTIVA E 

CORRETIVA EM GRAMADOS DE CAMPOS ESPORTIVOS AMADORES ; INCLUSIVE COM 
APLICAÇÃO DE FERTILIZANTES, CONTROLE DE ERVAS DANIN HAS, COMBATE ÀS PR
GAS, DOENÇAS, AERAÇÃO COM FORNECIMENT O DE EQUIPAMENTOS, MUDAS DE GR
MA E INSUMOS, IRRIGAÇÃO, REPARAÇÃO, MONITORAMENTO E  CONTROLE, CORTE E 
MARCAÇÃO DE 9 (NOVE) CAMPOS DE FUTEBOL NOS BAIRROS SESSENTA (NOVO MU
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NECESSÁRIO ALTERAR O OBJETO PARA OS  VENCEDORES DOS ITENS 1 E 2 

CONTRATO n.º 0xx/2017  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
RE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VOLTA RE-

DONDA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
ESPORTE E LAZER E A EMPRESA 

, por sua Secretaria Municipal de Es-
, de um lado, doravante denominado MUNICÍPIO, CNPJ nº 

a Municipal, Sr. XXX, bra-
édula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx expe-

xxxxxxxxxxxxxx, residente nesta cidade, 
Ordenador de Despesas por delegação de competência conferida pela Decreto Municipal 

de 06 de Janeiro de 2017 e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situ-
ada na xxxxxxxxxx, nº XXXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, inscrita no 

XX, daqui por diante denominada CONTRATA-
representada neste ato por  seu diretor o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

brasileiro, XXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF nº 
na Av. XXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXX, 

, resolvem celebrar o presente CONTRATAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA  EM 

GRAMADO DE CAMPOS ESPORTIVOS COM FORNECIMENTO DOS M ATERIAIS, com 
dministrativo, nº XXXXX/2017, Pregão Eletrõnico nº XXX/2017, 

que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela 
Lei nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e pelos Decretos nºs 10.624/2006 e 10.638/06, 

se a este contrato suas disposições irrestrita e 
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  

DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIME N-

O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO EM-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA PREVE NTIVA E 

CORRETIVA EM GRAMADOS DE CAMPOS ESPORTIVOS AMADORES ; INCLUSIVE COM 
APLICAÇÃO DE FERTILIZANTES, CONTROLE DE ERVAS DANIN HAS, COMBATE ÀS PR A-

O DE EQUIPAMENTOS, MUDAS DE GRA-
MA E INSUMOS, IRRIGAÇÃO, REPARAÇÃO, MONITORAMENTO E  CONTROLE, CORTE E 
MARCAÇÃO DE 9 (NOVE) CAMPOS DE FUTEBOL NOS BAIRROS SESSENTA (NOVO MUN-



    
                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
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DO), FAZENDINHA, SÃO GERALDO (UNIÃO), VOLTA GRANDE II, SANTO AGOSTINHO (ASA 
NEGRA), ÁGUA LIMPA (COROADOS) E CAMPOS 02, 03 E 04 NO COMPLEX O ESPORTIVO 
OSCAR CARDOSO, FORNECENDO PARA TANTO PESSOAL QUALIF ICADO, MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OS EQUIP AMENTOS E UTENSÍLIOS 
DE EPI`S CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE
meses, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

 
OU

 
O presente contrato tem por objeto a

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN ÇÃO PERIÓDICA PR
VENTIVA E CORRETIVA EM GRAMAD
SIVE COM APLICAÇÃO DE FERTILIZANTES, CONTROLE DE ER VAS DANINHAS, COMB
TE ÀS PRAGAS, DOENÇAS, AERAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, M
DAS DE GRAMA E INSUMOS, IRRIGAÇÃO, REPARAÇÃO, MONIT ORAMENTO E CONTR
LE, CORTE E MARCAÇÃO DO CAMPO SITUADO NO ESTÁDIO GENERAL SYLVIO  RAULINO 
DE OLIVEIRA, FORNECENDO PARA TANTO PESSOAL QUALIFIC ADO, MATERIAIS N
CESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OS EQUIPAM ENTOS E UTENSÍLIOS 
DE EPI`S CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE
meses, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

     
meses, contados a partir 

 
PARAGRAFO PRIME IRO:
II, do art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, ou se vier a ocorrer um dos 
motivos enumerados no § 1º, do mesmo dispositivo e norma cogente, devidamente justif
cado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete
3.1 realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste contrato;  

3.2 fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais el
possuir vinculado ao presente contrato;

3.3 exercer a fiscalização do contrato;

3.4 emitir as ordens de
especificado, dimensionado, informado o local onde o serviço será executado, 
com indicação do prazo para término e, ainda, constar  nas medições o nome do 
profissional responsável, registro fotográfico do serviço executado além do  n
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DO), FAZENDINHA, SÃO GERALDO (UNIÃO), VOLTA GRANDE II, SANTO AGOSTINHO (ASA 
UA LIMPA (COROADOS) E CAMPOS 02, 03 E 04 NO COMPLEX O ESPORTIVO 

OSCAR CARDOSO, FORNECENDO PARA TANTO PESSOAL QUALIF ICADO, MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OS EQUIP AMENTOS E UTENSÍLIOS 
DE EPI`S CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE , por um período 
meses, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

OU 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN ÇÃO PERIÓDICA PR
VENTIVA E CORRETIVA EM GRAMAD O DE CAMPO ESPORTIVO PROFISSIONAL; INCL
SIVE COM APLICAÇÃO DE FERTILIZANTES, CONTROLE DE ER VAS DANINHAS, COMB
TE ÀS PRAGAS, DOENÇAS, AERAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, M
DAS DE GRAMA E INSUMOS, IRRIGAÇÃO, REPARAÇÃO, MONIT ORAMENTO E CONTR

MARCAÇÃO DO CAMPO SITUADO NO ESTÁDIO GENERAL SYLVIO  RAULINO 
DE OLIVEIRA, FORNECENDO PARA TANTO PESSOAL QUALIFIC ADO, MATERIAIS N
CESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OS EQUIPAM ENTOS E UTENSÍLIOS 
DE EPI`S CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE , por um período apro
meses, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

 O prazo de vigência do contrato será de 
contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.

IRO: O prazo contratual poderá ser prorrogado, com base no inciso 
II, do art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, ou se vier a ocorrer um dos 
motivos enumerados no § 1º, do mesmo dispositivo e norma cogente, devidamente justif

LA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete
realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais el
possuir vinculado ao presente contrato; 

exercer a fiscalização do contrato; 

mitir as ordens de serviço precedendo cada etapa a ser executad
especificado, dimensionado, informado o local onde o serviço será executado, 

do prazo para término e, ainda, constar  nas medições o nome do 
profissional responsável, registro fotográfico do serviço executado além do  n
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DO), FAZENDINHA, SÃO GERALDO (UNIÃO), VOLTA GRANDE II, SANTO AGOSTINHO (ASA 
UA LIMPA (COROADOS) E CAMPOS 02, 03 E 04 NO COMPLEX O ESPORTIVO 

OSCAR CARDOSO, FORNECENDO PARA TANTO PESSOAL QUALIF ICADO, MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OS EQUIP AMENTOS E UTENSÍLIOS 

por um período aproximado de 12(doze)  
meses, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN ÇÃO PERIÓDICA PRE-

O DE CAMPO ESPORTIVO PROFISSIONAL; INCL U-
SIVE COM APLICAÇÃO DE FERTILIZANTES, CONTROLE DE ER VAS DANINHAS, COMB A-
TE ÀS PRAGAS, DOENÇAS, AERAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MU-
DAS DE GRAMA E INSUMOS, IRRIGAÇÃO, REPARAÇÃO, MONIT ORAMENTO E CONTRO-

MARCAÇÃO DO CAMPO SITUADO NO ESTÁDIO GENERAL SYLVIO  RAULINO 
DE OLIVEIRA, FORNECENDO PARA TANTO PESSOAL QUALIFIC ADO, MATERIAIS N E-
CESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OS EQUIPAM ENTOS E UTENSÍLIOS 

por um período aproximado de 12(doze)  
meses, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
do recebimento da ordem de fornecimento. 

O prazo contratual poderá ser prorrogado, com base no inciso 
II, do art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, ou se vier a ocorrer um dos 
motivos enumerados no § 1º, do mesmo dispositivo e norma cogente, devidamente justifi-

LA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

-se a: 
realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

a ser executada onde esteja 
especificado, dimensionado, informado o local onde o serviço será executado, 

do prazo para término e, ainda, constar  nas medições o nome do 
profissional responsável, registro fotográfico do serviço executado além do  nú-



    
                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

mero de cada ordem de serviço com  a respectiva memória de cálculo,  ficando 
condicionado o pagamento à correta 

 

 

3.5 exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do 
material, suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respect
va nota fiscal; 

3.6 receber provisória e definitivamente o objeto do c
no edital e no contrato.

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1 Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo discriminadas:

4.1.1 entregar os materiais/serviços, na quantidade, qualidade, local e prazo
sem ônus de frete e seguro para o município;

4.1.2  entregar o objeto/serviços do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 
seguro e descarga das mercadorias;

4.1.3 comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema 
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das prov
dências cabíveis; 

4.1.4 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou i
correções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inad
quados ou desconformes com as especificações do Edital; 
4.1.5 indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
4.1.6 a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previde
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;
4.1.7 a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo de
pesas de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato;
4.1.8 entregar as notas fiscais relativas ao
fornecimento dos bens, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer. 
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mero de cada ordem de serviço com  a respectiva memória de cálculo,  ficando 
condicionado o pagamento à correta comprovação do exigido neste item.

exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do 
material, suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respect

receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 
no edital e no contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo discriminadas:

entregar os materiais/serviços, na quantidade, qualidade, local e prazo
sem ônus de frete e seguro para o município; 

entregar o objeto/serviços do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

mercadorias; 

comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema 
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das prov

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 
suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou i
correções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inad
quados ou desconformes com as especificações do Edital;  

r todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previde
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo de
pesas de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato;

entregar as notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, juntamente com o 
fornecimento dos bens, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e 
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mero de cada ordem de serviço com  a respectiva memória de cálculo,  ficando 
comprovação do exigido neste item. 

exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do 
material, suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respecti-

ontrato, nas formas definidas 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo discriminadas: 

entregar os materiais/serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

entregar o objeto/serviços do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema 
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das provi-

, no todo ou em parte e às 
suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inade-

r todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo des-
pesas de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato; 

s materiais fornecidos, juntamente com o 
fornecimento dos bens, na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a co
ta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 201
tes, assim classificados: 
 
Dotação: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
 
PARÁGRAFO ÚNICO –
conta das dotações orçamentárias re
cada exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA:  VALOR DO CONTRATO: 
 
Dá-se a este contrato valor total de R$ 

 
CLÁUSULA  SÉTIMA - DO
 
 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses
 

Os preços serão reajustados anualmente, com base na d
percentual de composição dos preços na base de 75% (setenta e cinco por cento) para mão de obra e 25% 
(vinte e cinco por cento) para materiais, de acordo com a fórmula especificada abaixo:

 
P= P0 + P0 x (0,75 x VMO + 0,25 X

 
 P = Preço Reajustado
 P0 = Preço Atual 
 VMO = Variação da Mão de Obra referente ao salário inicial e o praticado na ocasião do reajuste
 INPC = Índice Nacional de Preço ao consumidor (Variação nos últimos 12 meses)
 
CLÁUSULA OITAVA:  DA EXECUÇ
CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as clá
sulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas co
ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
02 (dois) fiscais designados pelo ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nom
ação, descritos abaixo: 
 
Fiscal 1 
Fiscal 2 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a co
otações orçamentárias, para o corrente exercício de 201

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

– As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

VALOR DO CONTRATO:  

se a este contrato valor total de R$ xxxxxxxxxxxxx (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DO REAJUSTE : 

Os preços ora propostos são fixos e irrea

PARAGRAFO PRIMEIRO- O objeto deste Termo de Referência será contratado pelo preço ofertado na proposta 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses.

Os preços serão reajustados anualmente, com base na data da proposta, obedecendo
percentual de composição dos preços na base de 75% (setenta e cinco por cento) para mão de obra e 25% 
(vinte e cinco por cento) para materiais, de acordo com a fórmula especificada abaixo:

0,75 x VMO + 0,25 X INPC) 
 100 

= Preço Reajustado 

= Variação da Mão de Obra referente ao salário inicial e o praticado na ocasião do reajuste
= Índice Nacional de Preço ao consumidor (Variação nos últimos 12 meses)

DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as clá
sulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
02 (dois) fiscais designados pelo ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nom
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As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a con-
otações orçamentárias, para o corrente exercício de 2018 e subsequen-

As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por 
spectivas, devendo ser empenhadas no início de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Os preços ora propostos são fixos e irreajustáveis. 

O objeto deste Termo de Referência será contratado pelo preço ofertado na proposta 
. 

ata da proposta, obedecendo-se o 
percentual de composição dos preços na base de 75% (setenta e cinco por cento) para mão de obra e 25% 
(vinte e cinco por cento) para materiais, de acordo com a fórmula especificada abaixo: 

= Variação da Mão de Obra referente ao salário inicial e o praticado na ocasião do reajuste 
= Índice Nacional de Preço ao consumidor (Variação nos últimos 12 meses) 

ÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláu-
sulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, e da 

nseqüências da inexecução total 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
02 (dois) fiscais designados pelo ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nome-
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PARÁGRAFO S EGUNDO
tas forem às relativas ao do pagamento.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
sempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo
cia deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que 
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regular
zação das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua compet
o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.
 
PARÁGRAFO QUARTO
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscal
zação, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 
e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desemp
nho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO QUINTO –
responsabilidade da CONTRATADA
 
CLÁUSULA NONA:  DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA  é responsável por danos causados ao 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 
por órgão da Administração.
 
PARÁGRAFO ÚNICO  –
clusive decorrentes de acordos, dissídio
e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pag
mento dos créditos da CONTRATADA
 
CLÁUSULA DÉCIMA : CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O CONTRATANTE deverá pagar à 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
do contrato, sendo o pagamento efetuado através de Ordem bancária na conta corrente 
de titularidade da CONTRATADA
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
cretaria envolvida, imediatamente após a entrega da parcela, 
atestada pelos Fiscais do Co
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EGUNDO– O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas qua
tas forem às relativas ao do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  – Os serviços e os materiais cujos padrões de qualidade e d
sempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo
cia deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que 
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regular
zação das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua compet
o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscal

se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 
e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desemp

 

– A instituição e a atuação da fiscalização não exclui 
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

DA RESPONSABILIDADE  

é responsável por danos causados ao CONTRATANTE
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 
por órgão da Administração. 

– A CONTRATADA  é responsável por encargos trabalhistas, i
clusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais 
e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pag

CONTRATADA . 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

deverá pagar à CONTRATADA o valor de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser realizado conforme execução 

do contrato, sendo o pagamento efetuado através de Ordem bancária na conta corrente 
CONTRATADA, junto à instituição financeira informada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal para S
imediatamente após a entrega da parcela, que deve ser conferida e 

atestada pelos Fiscais do Contrato em até 72 horas após a entrega de cada parcela.
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O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quan-

os materiais cujos padrões de qualidade e de-
sempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referên-
cia deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que 
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regulari-
zação das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscali-

se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 
e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempe-

A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 
, nem a exime de manter fiscalização própria.  

CONTRATANTE  ou a terceiros, 
não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

é responsável por encargos trabalhistas, in-
s e convenções coletivas, previdenciários, fiscais 

CONTRATANTE , a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do paga-

o valor de R$ XXXXXXXX 
, a ser realizado conforme execução 

do contrato, sendo o pagamento efetuado através de Ordem bancária na conta corrente 
junto à instituição financeira informada. 

deverá encaminhar a nota fiscal para Se-
que deve ser conferida e 

ntrato em até 72 horas após a entrega de cada parcela. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO
contar da data final do período de adimplemento de cada parcela. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
com a entrega do objeto, devidamente atestado pelos fiscais designados. 
 
PARÁGRAFO QUARTO
fiscal por culpa da CONTRATADA
guindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.
 
PARÁGRAFO QUINTO
que não decorram de ato ou fato atribuível à 
atualização financeira pelo IGP
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante 
desconto de 0,5% ao mês 
 
PARÁGRAFO SEXTO- Os pagamentos só serão realizados se a nota fiscal emitid
ver acompanhada da Ordem  
mado o local onde o serviço 
nome do profissional responsável, registro fotográfico do serviço executado com  
pectiva memória de cálculo,  ficando condicionado o pagamento à correta comprovação 
do exigido neste item. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
 
                                  A 
tratuais os acréscimos ou supressões que a contratante possa fazer no Termo de 
Contrato ou ocumento equivalente, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), na 
forma do art. 65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
damente justificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 
CONTRATANTE , pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das 
demais cláusulas e condições, nos termos dos artigo
que caiba à CONTRATADA
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
dos nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito a
traditório e a prévia e ampla defesa.
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PARÁGRAFO SEGUNDO  –O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  – Considera-se adimplemento o cumpri
com a entrega do objeto, devidamente atestado pelos fiscais designados. 

PARÁGRAFO QUARTO – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota 
CONTRATADA , o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, pross

do a sua contagem a partir da data da respectiva representação.

PARÁGRAFO QUINTO –Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA , sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado 

, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante 
desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

Os pagamentos só serão realizados se a nota fiscal emitid
ver acompanhada da Ordem  de Serviço onde esteja especificado, dimensionado, info
mado o local onde o serviço foi executado,  prazo e, ainda, constar  as medições 
nome do profissional responsável, registro fotográfico do serviço executado com  
pectiva memória de cálculo,  ficando condicionado o pagamento à correta comprovação 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçõ
tratuais os acréscimos ou supressões que a contratante possa fazer no Termo de 
Contrato ou ocumento equivalente, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), na 
forma do art. 65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, desde que dev

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 
, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das 

demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem 
CONTRATADA  direito a indenizações de qualquer espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiv
dos nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito a
traditório e a prévia e ampla defesa. 
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O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.  

se adimplemento o cumprimento da prestação 
com a entrega do objeto, devidamente atestado pelos fiscais designados.  

Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota 
, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosse-

do a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
, sofrerão a incidência de 

juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata 
, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante 

Os pagamentos só serão realizados se a nota fiscal emitida esti-
de Serviço onde esteja especificado, dimensionado, infor-

, ainda, constar  as medições com o 
nome do profissional responsável, registro fotográfico do serviço executado com  a res-
pectiva memória de cálculo,  ficando condicionado o pagamento à correta comprovação 

: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

fica obrigada a aceitar nas mesmas condições con-
tratuais os acréscimos ou supressões que a contratante possa fazer no Termo de 
Contrato ou ocumento equivalente, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), na 

alterações, desde que devi-

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 
, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das 

s 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem 
direito a indenizações de qualquer espécie. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva-
dos nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao con-
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PARÁGRAFO SEGUNDO
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 
em Diário Oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos dev
dos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 
contratada multa de 10% 
contratual não executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior 
ao da multa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
NALIDADES 
 

A inexecução d
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contr
tado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penal
dades, que deverá(ão) ser 
 
a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município;
d) declaração de inidoneidade para lici
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
a natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descr
ta:  
 
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas 
denador de Despesa; 
b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município, prevista na alínea 
próprio Ordenador de Despesa;
c) a aplicação da sanção prevista na alínea 
Chefe do Executivo. 
 
PARÁGRAFO QUARTO
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente 
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 

PARÁGRAFO TERCEIRO –Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 
sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos dev
dos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 
contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto 
contratual não executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS P

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contr
tado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penal
dades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com 
a natureza e a gravidade da falta cometida.  

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
idade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descr

advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município, prevista na alínea c, do cap
próprio Ordenador de Despesa; 
c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do 

PARÁGRAFO QUARTO –  A multa administrativa, prevista na alínea 
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A declaração de rescisão deste contrato, independentemente 
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 

a hipótese de rescisão administrativa, além das demais 
sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devi-
dos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 

(dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto 
contratual não executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior 

: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS P E-

os serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contra-
tado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penali-

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

tar e contratar com a Administração Pública. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
idade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descri-

caput, serão impostas pelo Or-

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
caput, será imposta pelo 

, é de competência exclusiva do 

A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  
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a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 
c) não tem caráter compensatório e seu pa
perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, obser
contrato ou do empenho. 
 
PARÁGRAFO QUINTO  
mento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea 
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  –
ministração Pública, prevista na alínea 
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a 
sarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
PARÁGRAFO OITAVO  
ais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que e
ceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do 
saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da poss
bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sa
ções administrativas. 
 
PARÁGRAFO NONO  - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão a
ministrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  
do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pert
nentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imp
tar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
defesa prévia. 
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valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas;  
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho.  

 – A suspensão temporária da participação em licitação e imped
mento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea 

poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  

– A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a A
ministração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os mot
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado re
sarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

- A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contrat
ais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que e
ceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do 

espeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da poss
bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sa

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão a
ministrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

 - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pert

cação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imp
tar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO  -Ao interessado será garantido o contraditório e a 
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valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

gamento não exime a responsabilidade por 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

A suspensão temporária da participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   

ração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-
, perdurará pelo tempo em que os moti-

vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado res-

A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida 

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratu-
ais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que ex-
ceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do 

espeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possi-
bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das san-

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão ad-
ministrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais perti-

cação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende impu-

Ao interessado será garantido o contraditório e a 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
o local para a apresentação da defesa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
a, b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motiv
ção, com a demonstração dos fatos e dos r
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e i
pedimento de contratar e a declaração de inidoneidade p
quer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Volta Redonda e
quanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO
no Cadastro de Fornecedores do Município, após a publicação do extrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades i
CONTRATADA , inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato 
tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a 
TRATADA  tenha em face da 
serão cobrados judicialmente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO  –
zo para haver o que lhe for devido, a 
do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o 
ção, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honor
rios de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 
litígio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
 

O presente cont
cia no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do 
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO  -A intimação do interessado deverá indicar o prazo e 
o local para a apresentação da defesa.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A defesa prévia do interessado será exercida no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 

, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO  - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou 
não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motiv
ção, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO  - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e i
pedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qua
quer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Volta Redonda e
quanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO  - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE 
no Cadastro de Fornecedores do Município, após a publicação do extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:   DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades i
, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato 

tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a 
tenha em face da CONTRATANTE , que não comportarem cobrança amigável, 

brados judicialmente. 

– Caso o CONTRATANTE  tenha de recorrer ou comparecer a ju
zo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA  ficará sujeita ao pagamento, além 
do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o 
ção, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honor
rios de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferê
cia no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do 

e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado.
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ressado deverá indicar o prazo e 

A defesa prévia do interessado será exercida no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 

, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou 
não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motiva-

espectivos fundamentos jurídicos.  

Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e im-

ara licitar e contratar por qual-
quer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Volta Redonda en-

As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE 
no Cadastro de Fornecedores do Município, após a publicação do extrato. 

DO RECURSO AO JUDICIÁRIO  

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato 

tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CON-
, que não comportarem cobrança amigável, 

tenha de recorrer ou comparecer a juí-
ficará sujeita ao pagamento, além 

do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da a-
ção, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorá-
rios de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 

: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

rato não poderá ser objeto de cessão ou transferên-
cia no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRA-

e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
gações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO
na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente
perante a CONTRATANTE
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância 
obrigatória por parte da 
de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a inte
rupção unilateral do serviço.
 
PARÁGRAFO ÚNICO  –
da Lei n° 8.666/93, pela 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

 

A CONTRATADA
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado,
prazo de 20 (vinte) dias, na Imprensa 
encargos por conta da CONTRATANTE,
tas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato até o quinto dia útil s
guinte ao da sua assinatura.
 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve 
to, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do 
processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda, para dirimir qua
quer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amig
vel, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obr
gações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa
na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente

CONTRATANTE . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância 
obrigatória por parte da CONTRATADA , a impossibilidade, perante o 
de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a inte
rupção unilateral do serviço. 

–É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, 
93, pela CONTRATADA , sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

CONTRATADA  se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado,
prazo de 20 (vinte) dias, na Imprensa Oficial do Município de Volta Redonda

CONTRATANTE,  devendo ser encaminhado ao Tribunal de Co
tas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato até o quinto dia útil s
guinte ao da sua assinatura. 

O extrato da publicação deve conter a identificação do instrume
to, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA : DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda, para dirimir qua
er litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amig

vel, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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rogado em todos os direitos e obri-
gações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa 
na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA  

EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância 
a impossibilidade, perante o CONTRATANTE , 

de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a inter-

É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, 
, sem a prévia autorização judicial.  

: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO  

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no 
Município de Volta Redonda, correndo os 

devendo ser encaminhado ao Tribunal de Con-
tas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato até o quinto dia útil se-

conter a identificação do instrumen-
to, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do 

Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda, para dirimir qual-
er litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigá-

vel, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  



    
                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas e
tabelecidas neste contrato,
igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas aba
xo firmadas. 

 

Volta Redonda-RJ, XX de XXXXX de 2017.

    

TESTEMUNHA                                                       
 
________________________                         _________________________
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CENTRAL GERAL DE COMPRAS 
 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas e
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 
igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas aba

RJ, XX de XXXXX de 2017. 
 

Ordenador de Despesas  

 Fornecedor 

                                                  TESTEMUNHA

________________________                         _________________________
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
firmam as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 

igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abai-

TESTEMUNHA 

________________________                         _________________________ 


